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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIP AL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEIT O
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA  DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA  DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA  DE PLANEJAMENT O
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO
 Prof.a Claudia Miyamoto (interina) - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA  DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA  DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA  DE PROMOÇÃO SOCIAL
Fabricio N. Olivati
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA  DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-1713
SECRETARIA  DE  INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
José Toshio Saito
SECRETARIA  DE CULTURA E ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA  DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA  APARECIDA  (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9916
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENT O DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA  MUNICIP AL
Ramal – 9931
JUNTA MILIT AR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENT O DE TRÂNSIT O
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENT O PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENT O DE TRIBUT AÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA  MUNICIP AL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713 - 3542-4884
PROCON
Tel. 3542-2101
INSS
Tel. 3542-2550

UTILIDADE PÚBLICA - Edital de Convocação
O Presidente da Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Boa Esperança- AMABE, inscrita
no CNPJ: 05.734.615/0001-65, Cristiano Elias Ferreira, portador do RG: 34.191.173-2, residente a
Rua Eulália de Oliveira Ferreira (Um) nº 50, Jardim Boa Esperança, no uso de suas atribuições
legais, conforme Estatuto Social convoca os associados em pleno gozo de seus direitos estatutários
em dia com suas obrigações com a associação, para participarem da Assembleia Geral Extraordi-
nária no dia 16/06/2013, a ser realizada á Rua General Carneiro, nº 141, Centro Capão Bonito, em
primeira convocação as 18h00min, com todos os associados, em segunda convocação às 18h30min
com 51% dos associados em condição de votar e em terceira convocação as 19h00min com qualquer
numero de sócios para a seguinte ordem do dia;
A) Cessão em Comodato de dois Terrenos de posse da Associação para as seguintes Igrejas
construírem seus templos no bairro;
1-IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL O BRASIL PARA CRISTO
2- Igreja Evangélica Assembleia de Deus- Ministério de Belém

Cristiano Elias Ferreira
RG: 34.191.173-2

Presidente da AMABE
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A prefeitura de Capão Bo-
nito instituiu com aprovação da
Câmara de Vereadores mais uma
etapa do Programa de Recupera-
ção Fiscal – REFIS 2013 - para
pessoas físicas e jurídicas.

É mais uma excelente opor-
tunidade para os contribuintes par-

Programa de
Recuperação Fiscal 2013

celarem os créditos tributários e
não tributários, devidos para com
a Fazenda Pública Municipal ven-
cidos até 31 de dezembro de 2012.

O parcelamento deverá ser
requerido no período de 08 de
Abril a 13 de setembro de 2013.

Maiores informações pode-

rão ser obtidas na Divisão de Ren-
das e Tributos no Paço Municipal
das 8 às 16 horas de segunda a
sexta.
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DECRETO Nº 064/13, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre constituição de Comissão para Acompanhamento de atividades do Convênio
Projeto Estadual do Leite “Viva Leite”, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  os termos constantes do Protocolado nº 5138/1/2013,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica instituída a Comissão para Acompanhamento das atividades do Convênio, no
Município de Capão Bonito, no Projeto Estadual do Leite “Viva Leite”, desenvolvido por
meio de Convênio entre a Prefeitura do Município de Capão Bonito e a Secretaria de Desen-
volvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569/99,
alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I – José Carlos dos Santos Filho, portador do RG nº 10.448.237, Diretor I Núcleo de Con-
vênios da DRADS – Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Itapeva,
representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

II – Lucilei de Araújo Guerra , portador do RG nº7.979.689-1, representante da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito, na área da Saúde;

III – Rivael da Silva Pereira, portador do RG nº 25.700.274-1, representante do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 06 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O – SERVIÇOS DE SAÚ-
DE
PROTOCOLO:-093/13 – PROCESSO:-10203-034/09 -  CENTRO DE ASSIS-
TÊNCIA  SOCIAL DE CAPÃO BONITO (FARMÁCIA) – Rua Leonardo de Lima
Guimarães, 10 centro Capão Bonito/Sp – CEVS-LF-351020301-477-000027-1-
2   DATA (05/06/13)
PROTOCOLO:-309/13 – PROCESSO:-10203-051/11 – DROGARIA  MED-
FARMA  CAPÃO BONIT O LTDA-ME (DROGARIA) – Av. Elias Jorge Daniel,
445 – Vila Aparecida- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-477-000031-1-5 
DATA  (27/05/13)
 LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O INICIAL  – SERVIÇOS DE SAÚDE
PROTOCOLO:-239/13- PROCESSO:-10203-032/13 –ERICA FERNANDA CAR-
VALHO (FISIOTERAPIA)- Av. Ademar de Barros, 836 centro Capão Bonito/
Sp. CEVS-LF- 351020301-865-000042-0-0 DATA  (16/05/13)
 2.VIA DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O – ALIMENT O
PROTOCOLO:-233/13 PROCESSO:-223-01930/97  - ANANIAS ALVES DIAS
BAR-ME (BAR) Rua Saldanha Marinho, 145 box-14 – centro Capão Bonito/SP.
Data (26/04/13)
ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS – SERVIÇO DE SAÚDE
PROTOCOLO:-315/13 – PROCESSO:-10203-093/10  - DROGARIA
DROGAMELLO CAPÃO BONIT O LTDA-ME (DROGARIA) – Rua Silva Jar -
dim, 630 centro Capão Bonito/SP (ASSUNÇÃOBAIXA  DE
RESPONSÁBILIDADES) CEVS-LF-351020301-000030-1-0 DATA (29/05/13)
PROTOCOLO:-325/13 PROCESSO:-10203-086/12 – ERISSON ALEXANDRE
DA CRUZ DROGARIA-ME (DROGARIA) – Av. Placido Batista da Silveira,
296 – vl. Cruzeiro- Capão Bonito/SP
(ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE) DATA – 07/06/2013
AUTORIZAÇÃO P/COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENT OS PORT. 344/
98 – LISTA B/C/A
PROTOCOLO:-307/13 – PROCESSO:-10203/051/11 – DROGARIA  MED-
FARMA  CAPÃO BONIT O LTDA-ME (DROGARIA) – Av. Elias Jorge Daniel,
445 – Vila Aparecida Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-477-000031-1-5 data
(27/05/13)

PROTOCOLO:-258/13 –P PROCESSO:-10203-012/13 – DEROGARIA SANTOS
DUMONT  LTDA-ME (dr ogaria) –Av. Santos Dumont,63 centro Capão Bonito/
SP. CEVS-351020301-000036-1-1 (01/04/13
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – L TF
PROTOCOLO:-264/13 – PROCESSO:-10203-038/13 – NICOLAS MORAES
SALVADOR (CLINICA  MÉDICA CONSULTÓRIO MÉDICO ) – Rua 7 de Se-
tembro, 327 centro Capão Bonito/Sp. LTA:-35102031-004/13 (22/05/2013
PROTOCOLO:-259/13 – PROCESSO:-10203-041/13 – BRUNA MARIA
MAR TINS DE OLIVEIRA  SIMÕES DE FREITAS (CLINICA
MÉDICA CONSULTÓRIO MÉDICO ) – Rua Expedicionários, 360-centro Capão
Bonito/Sp. LTA-35102031-003/13 (22/05/2013)
PROTOCOLO:-246/13 – PROCESSO:-10203-0336/13 – CENTRO DE
REFERENCIA  DE ASSISTENCIA SOCIAL-CREAS-PMCB-  Av Massaichi
kakihara,1620 vl. Bela vista – Capão Bonito/Sp LTA-35120301-002/2013 (02/05/
13)
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENT OS – TRM
PROTOCOLO:-264/13 – PROCESSO:-10203-017/00 – SECRETARIA  MUNI-
CIPAL DE SAÚDE –CSI-CAPÃO BONITO- Rua Marechal Deodoro, 440 centro
Capão Bonito/Sp. TRM-256 de 20/05/20132
PROTOCOLO:-019/13 – PROCESSO:-223-1547/96 – DROGARIA
FARMANOSSA CAPÃO BONIT O LTDA-EPP (DROGARIA) Praça Ruii Bar -
bosa, 250 centro Capão Bonito/Sp. – TRM-497 de 19/01/13
 
AUTO DE INFRAÇÃO –AI
PROTOCOLO:-312/13 – PROCESSO:-10203-043/13 – DROGARIA  MED-
FARMA  CAPÃO BONIT O LTDA-ME (DROGARIA) – Av. Elias Jorge Daniel,
445 – Vila Aparecida- Capão Bonito/SP AUTO DE INFRAÇÃO (AF) 014/13 de
28/05/2013
PROTOCOLO:- 319/13 PROCESSO:-10203-044/13 – ADENIL  MACHADO
RAINHA-BAR- RUA  BENJAMIN CONSTANT, 55 CENTRO CAPÃO BONI-
TO/SP. AUTO DE INFRAÇÃO 015/13 DE 04/06/13
COBRANÇA JUDICIAL
PROTOCOLO:-179/13 – PROCESSO:-10203-009/13 – RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA  DE CAPÃO BONIT O LTDA-ME (CONSUL TÓRIO
ODONTOLOGICO) –Rua Floriano Peixoto, 584 centro Capão Bonito/Sp. AUTO
DE INFRAÇÃO (AI-004/13) de 25/01/2013
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIA (05/04/2013
ONDE LÊ-SE- PROTOCOLO-126/13 PROCESSO:-10203-019/13 – ALDO JOSE
MACHADO-ME (MEI)  MERCEARIA  – Rua Silva Jardim, 826 centro Capão
?Bonito/SP LF-CEVS-351020301-471-000125-1-3 (12/03/13)
LEIA-SE PROTOCOLO:-126/132- PROCESSO -10203-019/13 – ALDO JOSE
MACHADO-ME (MEI) BAR – Rua Silva Jardim, 829 centr o Capão Bonito LF-
CEVS-35102031-561-000365-1-0 (12/03/2013)
 
CREDENCIAL  – VISA
NOME                                                                 Nº CREDENCIAL VALIDADE CARGO/FUNÇÃO

DIOGO A. M.M. FILHO                      10203.32                     Dezembro/2013 FARMACÊUTICO

  
INFORME VISA

NOVAS REGRAS PARA O COMÉRCIO DE ANTIBIÓTICOS
Informamos que desde 16 de abril de 2013, a Resolução nº 20 de 05/05/2011 da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), passou a vigorar em todo território
nacional estabelecendo regras para o comércio de medicamentos que contém substân-
cias antimicrobianas, dentre eles os antibióticos.
Segundo esta resolução, os antibióticos (remédios para tratar infecções) só podem ser
vendidos pelas farmácias e drogarias com a apresentação de uma receita médica ou
odontológica em 2 vias, sendo que a 2ª via da receita deve ficar retida na farmácia ou
drogaria.
As receitas que contenham algum destes medicamentos terão a validade de 10 dias
corridos desde sua data de emissão e não poderão ser utilizadas para várias compras,
a não ser em casos indicados e justificados pelos médicos ou dentistas.
As farmácias e drogarias devem informar a ANVISA todas as movimentações de en-
trada e saída destes medicamentos através de sistema informatizado, o que permitirá
um acompanhamento total dos órgãos reguladores sobre o consumo destes produtos
em todo o país.
Sendo assim, após sua compra, é proibida a devolução de medicamentos antibióticos
para as farmácias e drogarias, exceto nos casos onde existir desvio de qualidade dos
produtos, que deverão ser avaliados e documentados pelo farmacêutico da farmácia
ou drogaria.
Doenças infecciosas simples e de fácil tratamento com os antibióticos de hoje, pode-
rão transformar-se em complicações graves se as bactérias causadoras criarem resis-
tência a estes antibióticos.
Por este motivo, esta medida da ANVISA tem o objetivo de diminuir a automedicação
e promover o uso mais racional de antibióticos, principalmente devido ao apareci-
mento de bactérias super-resistentes a estes medicamentos.
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PAT de Capão Bonito. Tel: (15) 3542.4884 / 4713.
Rua Sete de Setembro,   840,   Centro,  2º Andar

VAGAS
 
01 (uma) vaga para ENCARREGADO DE OPERAÇÃO
DE PÁTIO*;
02 (duas) vagas para MOT ORISTA DE GUINCHO*;
02 (duas) vagas para AJUDANTE DE DEPOSITO*;
01 (uma) vaga para AÇOUGUEIRO  *;
01 (uma) vaga para GARÇOM*;
01 (uma) vaga para CHURRASQUEIRO*;
01 (uma) vaga para COZINHEIRA COMIDAS ORIEN-
TAIS*;
01 (uma) vaga para OPERADOR DE RETRO
ESCAVADEIRA*;
05 (cinco) vagas para CARPINTEIRO  *;
05 (cinco) vagas para PEDREIRO*;
90 (noventa) vagas para FRENTE DE TRABALHO
PAULIST A, do Programa Emergencial de Auxilio Desem-
prego (PEAD), oferece auxilio remunerado ao trabalhador e
cursos de qualificação e alfabetização. O lançamento do PEAD
ocorrerá na Câmara Municipal no dia 13/06/2013 às 14:00
horas. Mais informações os interessados devem dirigir-se ao PAT.
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 CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 033/13.

RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 033/13, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de serviço de recarga
dos extintores da Câmara Municipal, junto a empresa AMAURI
ROBERTO DO NASCIMENTO – COMBATE EXTINTORES, cadas-
trada no CNPJ sob nº 16.639.119/0001-49, no valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) conforme Processo nº 1263/13. CÉLIO DE MELO, Presi-
dente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 11 de junho de 2013.

 COMUNICADO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – EXERCÍCIO DE
2014.
PLANO PLURIANUAL  – QUADRIÊNIO 2014 A 2017.
DATA: 17/06/2013 HORÁRIO: 18 HORAS
LOCAL: PLENÁRIO DA  CÂMARA  MUNICIP AL.
Avenida Capitão Calixto, nº 131, Capão Bonito/SP.
CÉLIO DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito,
COMUNICA às entidades civis organizadas e à população em geral, que
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA às 18 horas do dia 17 de junho de
2013, no Plenário da Câmara Municipal, para discussão do PROJETO
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO
DE 2014, que estabelece as regras para elaboração do Orçamento do
referido exercício; e para o PROJETO QUE FIXA O PLANO
PLURIANUAL DESTE MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2014 A
2017; sendo de grande importância o conhecimento de todos sobre como
e onde serão aplicados os recursos do Município.
Capão Bonito, 05 de junho de 2013.

CÉLIO DE MELO
- Presidente –

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Fica convocado(a) o (a) candidato(a) aprovado(a) e classifica do(a) no
Concurso Público realizado nos termos do Edita l de Concurso Público n.º
001/2011, para o Cargo de ENFERMEIRA SANITARISTA , devendo o (a)
mesmo(a) comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 19 DE JUNHO
DE 2.013 até as 16:00 horas para anuência ao emprego v ago, obedecida a
Classificação Final.

CL N O M E S R.G. ASSINATURA
1º SILMARA APARECIDA TEIXEIRA 24.273.641-5

O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no horário,
data e local acima citado, implicará, automaticamente, na sua desistê ncia
e perda de todos os direitos havidos pelo referido Concurso Público

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter -se a exame de
saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 -
Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

Paço Municipal Dr. !João Pereira dos Santos Filho", em 12 de Junho de 2.013

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOVAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORA RIA E EMERGENCIAL (LEI Nº3.728/2013)

Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:

Fica convocado (as) o (as) c andidato (as) aprovado e classificado no
Processo Seletivo realizado nos termos do Edital do Processo Seletivo n.º
01/2012, para o Cargo de SERVENTE DE PEDREIRO , devendo a mesmo
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL até o dia 19 DE JUNHO DE 2.013
até as 16:0 0 horas. para anuência ao emprego vago, obedecida a
Classificação Final.

NOME R.G. ASSINATURA
SILVIO CESAR DA CRUZ 33.340.570-5

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter -se a
exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal
Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 08:00 às 18:00 horas.

O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, na sua
desistência .

Paço Municipal Dr. !João Pereira dos Santos Filho", em 12 de Junho
de 2.013.

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 053/13, DE 20 DE MAIO DE 2013.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FIM DE SER ADQUIRIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ATRAVÉS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, A ÁREA, QUE ESPECIFICA.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Muni-
cípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
de conformidade com o disposto no art. 65, V, da Lei Orgânica do Município, de
02/04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, alterado
pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/c com o art. 2º, V, da Lei nº 4.132, de 10/09/62,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA , a fim de ser
adquirida pela Prefeitura do Município de Capão Bonito, mediante desapropria-
ção, uma área urbana, localizada na Rodovia SP 127, neste Município de Capão
Bonito/SP, que consta ser de propriedade da Manvel Empreendimentos Imobiliá-
rios S/C Ltda, cuja descrição segue abaixo:

Descrição das Divisas e Confrontações:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas
N 7343146,96m e E 770858,79 m, localizado do lado impar da Rua dos Eucaliptos,
canto de divisa com o LOTE 24, deste segue confrontando com a RUA DOS
EUCALIPTOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 215°59’29" e 65,57 m
até o vértice 2, de coordenadas N 7343093,90m e E 770820,25m, deste segue
com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 13,66 metros até o vértice 3, de
coordenadas N 7343091,63m e E 770808,10m, deste segue confrontando com a
RUA DONA NENÊ em curva com raio de 150,75 metros e desenvolvimento de
47,01 metros até o vértice 4, de coordenadas N 7343113,56m  e  E 770766,70m,
deste segue confrontando com a ÁREA REMANESCENTE, em curva com raio
de 22,76 metros e desenvolvimento de 12,85 metros até o vértice 5, de coordena-
das N 7343118,98m e E 770778,19m, deste segue em curva com raio de 20,96
metros e desenvolvimento de 15,78 metros até o vértice 6, de coordenadas N
7343127,27m e E 770791,18m;  80°16’51" e 6,08 m até o vértice 7, de coordena-
das N 7343128,29m e E 770797,18m; 78°23’24" e 20,77 m até o vértice 8, de
coordenadas N 7343132,47m e E 770817,51m; 77°34’58" e 17,66 m até o vértice
9, de coordenadas N 7343136,27m e E 770834,75m; deste segue em curva com
raio de 58,53 metros e desenvolvimento de 25,57 m até o vértice 10, de coordena-
das N 7343148,28m e E 770857,12m, deste segue confrontando com o LOTE 24
com os seguinte azimute e distância: 128°12’59" e 2,13 m até o vértice 1, ponto
inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área de 2.029,50 m² (Dois mil
e vinte e nove metros e cinquenta decímetros quadrados) e o perímetro de 227,08
metros.

Ar t. 2º. A área caracterizada no artigo anterior será destinada à duplicação da
Entrada deste Município de Capão Bonito.

Art. 3º. Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento, que a
desapropriação se faça amigavelmente, satisfeito os seguintes requisitos:

          a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo Avaliatório
elaborado pela Comissão designada através da Portaria nº 279/10, alterada pela
Portaria nº 335/10;
          b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo que lhe for
fixado, título de domínio da respectiva área, com certidões que comprovem a sua
titularidade, posse mansa e inexistência de ação contrária a seus direitos;
          c) que se transforme em Escritura Pública a efetivação da desapropriação.

Ar t. 4º. Em razão de urgência em que deverá acontecer à desa-
propriação, que não se fazendo amigavelmente, se faça judicialmente, com o de-
pósito do preço encontrado no Laudo de Avaliação a que o expropriante procedeu
em Administrativo.

Ar t. 5º. As despesas com o cumprimento deste Decreto, correrão
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas,
oportunamente, se necessário.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 20 de maio de 2013.

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

DECRETO Nº 054/13, DE 20 DE MAIO DE 2013.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FIM DE SER ADQUIRIDA PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ATRAVÉS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA, QUE
ESPECIFICA.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no art. 65, V, da Lei Orgânica do Município, de 02/04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei
nº 3.365, de 21/06/41, alterado pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/c com o art. 2º, V, da Lei nº
4.132, de 10/09/62,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA , a fim de ser adquirida
pela Prefeitura do Município de Capão Bonito, mediante desapropriação, uma área urbana, loca-
lizada na Rodovia SP 127, neste Município de Capão Bonito/SP, que consta ser de propriedade
da Preservam – Preservação de Madeiras Ltda, cuja descrição segue abaixo:

Descrição das Divisas e Confrontações:

ÁREA A: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7343069,67m e E
770798,64 m, localizado na lateral da Avenida Dona Nenê, deste segue confrontando com a
AVENIDA DONA NENÊ, com os seguintes azimutes e distâncias: 124°31’54" e 16,11 m até o
vértice 2, de coordenadas N 7343060,54m e E 770811,91m; 149°47’20" e 2,51 m até o vértice 3,
de coordenadas N 7343058,37m e E 770813,17m; 181°04’33" e 2,22 m até o vértice 4, de
coordenadas N 7343056,15m e E 770813,13m, deste segue confrontando com a AVENIDA CA-
PITÃO CALIXTO, com os seguintes azimutes e distâncias: 194°43’43" e 4,34 m até o vértice 5,
de coordenadas N 7343051,96m e E 770812,02m; 210°28’09" e 4,42 m até o vértice 6, de
coordenadas N 7343048,14m e E 770809,78m; 211°24’35" e 16,68 m até o vértice 7, de coorde-
nadas N 7343033,91m e E 770801,09m; 211°23’27" e 77,02 m até o vértice 8, de coordenadas N
7342968,17m e E 770760,97m; 207°36’30" e 9,46 m até o vértice 9, de coordenadas N
7342959,78m  e  E 770756,59m, deste segue confrontando com a ÁREA REMANESCENTE,
em curva, com Raio de 66,51 metros e desenvolvimento de 26,47 metros até o vértice 10, de
coordenadas N 7342985,91m e E 770759,66m; deste segue em curva com Raio de 9,66 metros e
desenvolvimento de 12,55 metros até o vértice 11, de coordenadas N 7342996,34m  e  E
770765,11m, deste segue com o seguinte azimute e distância:  2°46’21" e 5,93 m até o vértice
12, de coordenadas N 7343002,26m e E 770765,40m, deste segue em curva com Raio de 81,03
metros e desenvolvimento de 50,19 metros até o vértice 13, de coordenadas N 7343049,21m e E
770780,75m, deste segue com o seguinte azimute e distância: 351°01’10" e 1,10 m até o vértice
14, de coordenadas N 7343050,30m e E 770780,58m, deste segue em curva com Raio de 33,60
metros e desenvolvimento de 14,88 metros até o vértice 15, de coordenadas N 7343064,18m  e
E 770785,55m; deste segue em curva com Raio de 25,85 metros e desenvolvimento de 21,12
metros até o vértice 16, de coordenadas N 7343083,05m e E 770777,36m, deste segue confron-
tando com a AVENIDA DONA NENÊ, com os seguintes azimutes e distâncias: 115°07’32" e
2,75 m até o vértice 17, de coordenadas N 7343081,89m e E 770779,85m; 123°01’37" e 22,41 m
até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área de 2.172,99 m²
(Dois mil, cento e setenta e dois metros e noventa e nove decímetros quadrados) e o perímetro de
290,15 m.

ÁREA B: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 18, de coordenadas N 7342909,41m e
E 770735,31 m, localizado no canto de divisa com a área remanescente, deste segue confrontan-
do com a Avenida Capitão Calixto, com os seguintes azimutes e distâncias: 126°00’01" e 6,40 m
até o vértice 19, de coordenadas N 7342905,65m e E 770740,49m; 203°38’31" e 13,09 m até o
vértice 20, de coordenadas N 7342893,66m e E 770735,24m; 202°22’56" e 29,85 m até o vértice
21, de coordenadas N 7342866,06m e E 770723,88m; 202°03’54" e 25,67 m até o vértice 22, de
coordenadas N 7342842,27m e E 770714,24m; 201°00’43" e 28,70 m até o vértice 23, de coor-
denadas N 7342815,48m e E 770703,94m; 201°07’57" e 19,18 m até o vértice 24, de coordena-
das N 7342797,59m e E 770697,03m; 200°52’34" e 33,74 m até o vértice 25, de coordenadas N
7342766,07m e E 770685,01m; 200°50’07" e 32,51 m até o vértice 26, de coordenadas N
7342735,68m  e  E 770673,44m; 200°02’52" e 20,33 m até o vértice 27, de coordenadas N
7342716,58m e E 770666,47m; 202°23’55" e 2,17 m até o vértice 28, de coordenadas N
7342714,57m e E 770665,65m; 200°29’12" e 18,98 m até o vértice 29, de coordenadas N
7342696,79m e E 770659,00m; 200°26’47" e 54,56 m até o vértice 30, de coordenadas N
7342645,67m e E 770639,94m; 200°29’10" e 21,87 m até o vértice 31, de coordenadas N
7342625,18m e E 770632,29m; 199°18’27" e 22,74 m até o vértice 32, de coordenadas N
7342603,72m e E 770624,77m; 201°16’07" e 27,29 m até o vértice 33, de coordenadas N
7342578,29m e E 770614,87m; 200°08’35" e 18,82 m até o vértice 34, de coordenadas N
7342560,62m e E 770608,39m; 200°43’44" e 16,52 m até o vértice 35, de coordenadas N
7342545,17m e E 770602,54m; 228°28’53" e 3,17 m até o vértice 36, de coordenadas N
7342543,07m e E 770600,17m, deste segue confrontando com a Rua das Pitangueiras com o
seguinte azimute e distância: 272°01’55" e 5,02 m até o vértice 37, de coordenadas N 7342543,25m
e E 770595,15m, deste segue confrontando com a área remanescente com os seguintes azimutes
e distâncias: 20°34’37" e 71,18 m até o vértice 38, de coordenadas N 7342609,89m e E
770620,17m;  20°48’57" e 13,37 m até o vértice 39, de coordenadas N 7342622,38m e E
770624,92m;  20°41’60" e 122,74 m até o vértice 40, de coordenadas N 7342737,20m e E
770668,30m; 20°43’04" e 82,17 m até o vértice 41, de coordenadas N 7342814,05m e E
770697,37m;  20°41’59" e 46,08 m até o vértice 42, de coordenadas N 7342857,16m e E
770713,66m;  21°35’32" e 27,90 m até o vértice 43, de coordenadas N 7342883,10m e E
770723,93m;  23°24’03" e 28,67 m até o vértice 18, ponto inicial da descrição deste perímetro,
perfazendo a área de  2283,58 m² (Dois mil duzentos e oitenta e três metros e cinquenta e oito
decímetros quadrados), e o perímetro de 786,30 m.

Ar t. 2º. A área caracterizada no artigo anterior será destinada à duplicação da Entrada deste
Município de Capão Bonito.

Art. 3º. Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento, que a desapropriação se
faça amigavelmente, satisfeito os seguintes requisitos:

a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo Avaliatório elaborado pela Comissão
designada através da Portaria nº 279/10, alterada pela Portaria nº 335/10;
b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo que lhe for fixado, título de
domínio da respectiva área, com certidões que comprovem a sua titularidade, posse mansa e
inexistência de ação contrária a seus direitos;
c) que se transforme em Escritura Pública a efetivação da desapropriação.

Ar t. 4º. Em razão de urgência em que deverá acontecer à desapropriação, que
não se fazendo amigavelmente, se faça judicialmente, com o depósito do preço encontrado no
Laudo de Avaliação a que o expropriante procedeu em Administrativo.

Ar t. 5º. As despesas com o cumprimento deste Decreto, correrão por conta
de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, oportunamente, se ne-
cessário.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 20 de maio de 2013.

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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DECRETO Nº 065/13, DE 07 DE JUNHO DE 2013.

Regulamenta a Lei Complementar nº 129/2013, de 24 de abril de 2013, publicada em
26 de abril de 2013 e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Municí-
pio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do art. 95, I, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o art. 7º, da LC nº
129/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. É de rigor à apreciação e eventual deferimento  de todo e
qualquer pedido de licença prêmio o requerimento devidamente instruído com a cer-
tidão do tempo de serviço.

Art. 2º. Caberá à Divisão de Pessoal expedir a certidão de tempo de
serviço e prestar as  demais informações hábeis à análise do pedido, inclusive quanto
a inexistência de fatores impeditivos à concessão.

Art. 3º. Determina-se a cada Secretaria a constituição de comissão
para  elaboração de escalonamento e cronograma para concessão de licença prêmio,
devendo ser evitada qualquer solução de continuidade  e/ou prejuízo ao serviço e
interesse público.

§ 1º. A comissão de que trata este artigo deverá ser integrada pelo
Secretário da Pasta a que se referir, e por mais 02 servidores lotados na respectiva
Secretaria, devendo, o cronograma, ser concluído no prazo de 60 dias, contados da
publicação do presente Decreto.

§ 2º. Após análise e parecer da Secretaria de Administração e Finan-
ças sobre a viabilidade financeira, dotação orçamentária e observância da Lei de
Responsabilidade Fiscal, o cronograma proposto será submetido à aprovação da Chefia
do Executivo.

§ 3º. Para os fins previstos no “caput” as respectivas Secretarias
convocarão os Servidores que, fazendo jus a Licença Prêmio,  tenham requerido ou
venham a requerer  a concessão do benefício administrativamente.

Ar t. 4º. Constituir-se-á comissão única, sempre integrada pelo me-
nos por um Secretario indicado pelos demais, para a Secretaria ou Grupo de Secreta-
rias cujo número de servidores não exijam, a critério da Secretaria de Administração,
comissão específica.

Art. 5º. Na hipótese de conversão de 50% em pecúnia, obedecidas
as normas a respeito da matéria previstas  na LC nº 129/2013, o pagamento poderá ser
efetuado  parceladamente, respeitados, sempre, os limites de gastos com pessoal,
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6º. Considera-se situação de excepcionalidade e interesse pú-
blico, para os fins do § 12, do art. 129, da LC nº 045/05, acrescentado pelo art. 2º, da
LC nº 129/2013, se o gozo da Licença  Prêmio:

I - puder prejudicar serviço público que, pela sua especificidade e
peculiaridades,  não possa sofrer solução de continuidade e/ou;

II - demandar contratação, seja ela temporária,  por lista de concurso
em vigor, ou em processo seletivo, destinada à substituição do  Servidor.

§ 1º. Caberá à Chefia do Executivo, mediante justificativa do Secre-
tario a que estiver subordinado o Servidor, fundamentar a decisão que reconheça a
excepcionalidade, com base nos incisos I e II, acima.

§ 2º. A indenização substitutiva e excepcional de que trata o § 12, do
art. 129, da LC nº 045/05, acrescentado pelo art. 2º, da LC nº 129/2013, nas hipóteses
dos incisos I e II, acima, poderá ser parcelada observados os limites de gastos com
pessoal, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 7º. Os casos omissos serão submetidos à apreciação do  Poder Executivo.

Art. 8º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

LEI COMPLEMENT AR Nº 130, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre alterações nos Anexos I, V e XX, constantes da Lei Complementar nº 45/2005, para extin-

guir, modificar e criar empregos públicos, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei Complementar:

Ar t. 1º Fica alterado o ANEXO V, que trata das funções gratificadas previsto no Art. 42 da Lei Comple-

mentar nº 45/05, para reduzir o emprego de “Encarregado de Equipe”, do quadro para 07 (sete) vagas

previstas, passando o ANEXO V a vigorar na forma inclusa, que integrará a Lei Complementar nº 45/05.

Ar t. 2º Fica alterado o ANEXO I, para criar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE

GABINETE, com 10 (dez) vagas, padrão remuneratório GRUPO D, GRAU 3, passando a integrar o

ANEXO I, que vigorará na forma inclusa.

Ar t. 3º Fica alterado a quantidade de vagas previstas no ANEXO V – DO QUADRO PERMANENTE DA

FUNÇÃO GRATIFICADA, dos empregos públicos com função gratificada de “ASSISTENTE DE AS-

SUNTOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS”, passando a constar 02 (duas) vagas, alterando também o

padrão de vencimentos passando a constar GRUPO H – GRAU 11 – para a referida função gratificada,

vigorando o ANEXO V, na forma inclusa.

Ar t. 4º Fica alterado a quantidade de vagas previstas no ANEXO V – DO QUADRO PERMANENTE DA

FUNÇÃO GRATIFICADA, dos empregos públicos com função gratificada de “ASSISTENTE DE AS-

SUNTOS JURÍDICOS”, passando a constar 02 (duas) vagas, para a referida função gratificada, vigoran-

do o ANEXO V, na forma inclusa.

Ar t. 5º Fica criado no Anexo I, Quadro Permanente – Empregos em Comissão, da Lei Complementar nº

045, de 03 de Novembro de 2005, o emprego abaixo:

 ANEXO I - QUADRO PERMANENTE

EMPREGOS EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO            GRUPO    GRAU    QUANT.

CHEFE DE SETOR DO MERCADO MUNICIPAL G 2 1

Ar t. 6º Fica incluída no Anexo XX – Descrição de Empregos do Anexo I, da Lei Complementar nº 045, de

03 de novembro de 2005, a descrição do Emprego criado por esta Lei Complementar, com a seguinte

redação:

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO I

ANEXO XX

Emprego: Chefe do Setor do Mercado Municipal

Descrição: Gerenciar as atividades do Setor, acompanhando os trabalhos específicos do mesmo e os

serviços executados pelo pessoal a sua disposição, para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas

de trabalho, garantir e manter a ordem e a limpeza do local em perfeitas condições de higiene.

Ar t. 7º Fica criado no Anexo I, Quadro Permanente – Empregos em Comissão, da Lei Complementar nº

045, de 03 de Novembro de 2005, o emprego abaixo:

 ANEXO I - QUADRO PERMANENTE

EMPREGOS EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO            GRUPO    GRAU    QUANT.

COORDENADOR DA CASA DO ADOLESCENTE H 7 1

Ar t. 8º Fica incluída no Anexo XX – Descrição de Empregos do Anexo I, da Lei Complementar nº 045, de

03 de novembro de 2005, a descrição do Emprego criado por esta Lei Complementar, com a seguinte

redação:

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO I

ANEXO XX

Emprego: Coordenador da Casa do Adolescente

Descrição: Coordenar e organizar as atividades da Casa do Adolescente, auxiliar no desenvolvimento e

planejamento de projetos e outras atividades, visando o fiel cumprimento dos objetivos.

Ar t. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar, correrão por conta de dotação

orçamentária própria suplementadas se necessário.

Art. 10. Permanece em pleno vigor os demais dispositivos da Lei Complementar nº 045, de 03 de Novem-

bro de 2005, não afetados pelas modificações introduzidas por esta Lei Complementar.

Ar t. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 06 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2013 – O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o  item nº 01, com proposta no valor global de
R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais), a empresa licitante C.A.L. VICENTE NUTRIÇÃO ANIMAL/ME.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 17 de maio de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013 – O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o  item nº  04, com proposta no valor global de
R$ 331.056,00 (trezentos e trinta e um mil e cinquenta e seis reais), a empresa licitante EXPRESSO AMARELINHO/L TDA
e os itens nº 01, 02 e 03, com a proposta no valor global de R$ 704.352,00 (setecentos e quatro mil e trezentos e cinquenta e
dois reais), a empresa licitante VIAÇÃO SKS LTDA/EPP .
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 28 de maio de 2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2013 – REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os lotes nº  08, 12, 18, 19, 21 e 32, com proposta no maior percentual de desconto no valor
de 50% (cinquenta por cento), a empresa licitante DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES/LTDA,   os lotes nº 14,
15 e 16, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 50% (cinquenta por cento), os lotes nº 33 e 34, com proposta
no maior percentual de desconto no valor de 49% (quarenta e nove por cento) a empresa licitante FERRARINI COM. DE
PEÇAS P/ TRATORES/LTDA, os lotes nº 01 e 06, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 41% (quarenta
e um por cento) a empresa licitante CLR ALVES AUTO PEÇAS LTDA/ME , o lote nº 10, com proposta no maior percentual
de desconto no valor de 50% (cinquenta por cento), os lotes nº 13 e 17, com proposta no maior percentual de desconto no valor
de 49% (quarenta e nove por cento), a empresa licitante LINCETRACT OR COMÉRCIO IMP . E EXP. LTDA/EPP, os lotes
nº 20, 31 e 35, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 06% (seis por cento), a empresa licitante FLÁVIO
HENRIQUE MONTEIRO PEÇAS/ME , o lote nº 03, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 42% (qua-
renta e dois por cento), o lote nº 22, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 40% (quarenta por cento), a
empresa licitante ANAGÉ COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA/EPP, os lotes nº 24, 27, 36 e 37, com proposta no maior
percentual de desconto no valor de 36% (trinta e seis por cento), a empresa licitante PORTINARI PEÇAS E SERVIÇO
LTDA/EPP, o lote nº 02, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 39% (trinta e nove por cento) e o lote nº
30, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 19% (dezenove por cento), a empresa licitante ELION CO-
MERCIAL  LTDA/EPP, o lote nº 09, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 40% (quarenta por cento) e
o lote nº 26, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 36% (trinta e seis por cento), a empresa licitante
PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIV AS NACIONAL  LTDA, o lote nº 05, com proposta no maior percentual de desconto no valor
de 41% (quarenta e um por cento) e o lote nº 07, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 46% (quarenta
e seis por cento), o lote nº 25, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 47% (quarenta e sete por cento) e os
lotes nº 28 e 29, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 21% (vinte e um por cento), a empresa licitante
VALECAR PEÇA E ACESSÓRIOS EIRELI/L TDA, o lote nº 04, com proposta no maior percentual de desconto no valor de
41% (quarenta e um por cento) e o lote nº 23, com proposta no maior percentual de desconto no valor de 37% (trinta e sete
por cento), a empresa licitante FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI/ME  e o lote nº 11, restou, FRACASSA-
DO .
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 29 de maio de 2013.

DESPACHO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2013
Considerando que nenhuma empresa compareceu para apresentar os envelopes, o Pregoeiro Municipal e Equipe de apoio decidiu
declarar a licitação Deserta e encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão do Pregoeiro em julgar DESERTO Pregão Presencial nº 50/2013.
Capão Bonito, 29 de maio de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2013 – O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o  item nº  01, com proposta no valor global de
R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), a empresa licitante NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMET OS
LTDA,  e o item nº 02, com a proposta no valor global de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), a
empresa licitante BRASIL CITRUS INDÚSTRIA  E COMÉRCIO L TDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 04 de junho de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2013 – REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o  item nº  01, com proposta no valor global de R$ 59.750,00 (cinquenta e nove mil e
setecentos e cinquenta reais),  e o item nº 02, com a proposta no valor global de R$ 39.215,00 (trinta e nove mil e duzentos e
quinze reais), a empresa licitante HEMA  CONSTRUÇÕES LTDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 04 de junho de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2013 – REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os  itens nº  01, 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 20, 22, 24, 26, 28 e 29 com
proposta no valor global de R$ 206.080,00 (duzentos e seis mil e oitenta reais), a empresa licitante LAURA  BOTTERI
GARMS/ME,  os itens nº 07, 08, 15, 19 e 23, com a proposta no valor global de R$ 10.445,40 (dez mil quatrocentos e quarenta
e cinco reais e quarenta centavos), a empresa licitante MARIANO PRESTES FERRAZ NET O/ME,   o item nº 30, com a
proposta no valor global de R$ 1.682,32 (um mil e seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), a empresa licitante
C.B.O INFORMÁTICA  LTDA/ME, o item nº 25, com a proposta no valor global de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a
empresa licitante F.SAITO & CIA  LTDA/ME e os itens nº 09, 17, 18, 21 e 27, com a proposta no valor global de R$ 10.248,60
(dez mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos), a empresa licitante ANTONIO CLAUDIO LERIA
INFORMÁTICA/ME.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 12 de junho de 2013.

CARTA CONVITE Nº 02/2013
ADJUDICO  o objeto do presente certame, com proposta no valor global de R$ 64.480,00 (sessenta e quatro mil quatrocentos
e oitenta reais), a empresa licitante SISTRANS SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSIT O LTDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela Comissão Permanente de Licita-
ções.
Capão Bonito, 20 de maio de 2013.

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013
ADJUDICO  aos Licitantes, os  itens, constantes da Ata e anexo da Chamada Pública nº 01/2013 em Epígrafe, através da qual
foram contempladas, a COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA  DE CAPÃO BONITO, ASSOCIAÇÃO DE PRODU-
TORES PARA O DESENVOLVIMENT O SUSTENTÁVEL e ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE CAPÃO BONI-
TO, deixando de homologar o item 09 (cheiro verde) e o item 17(mel), o qual foram excluídos do presente certame.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 19 de março de 2013
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2013
ADJUDICO  ao Licitante, o  item nº 01, constante da Ata e anexo da Chamada Pública nº 02/2013 em Epígrafe, através da qual
foi contemplada, a ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE CAPÃO BONITO.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo vice-prefeito, Sr. Marcos Antônio
Citadini, juntamente com a Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 21 de maio de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

CANCELAMENT O DE LICIT AÇÃO

TOMADA  DE PREÇOS Nº 17/2013 –CANCELA-SE o certame licitatório tendo
em vista que, após análise dos valores e objeto da licitação, deliberou-se pela alteração
da modalidade licitatória, sendo a mesma republicada sob a modalidade Concorrência
Pública de n.º 01/2013. Capão Bonito/SP, 13 de junho de 2013.

JULGAMENT OS DE LICIT AÇÕES

TOMADA  DE PREÇO Nº14/2013 – O presente certame licitatório fora julgado
FRACASSADO pelo fato das empresas licitantes serem consideradas inabilitadas pela
Comissão Permanente de Licitações. Capão Bonito/SP. Capão Bonito / SP, 13 de ju-
nho de 2013.

TOMADA  DE PREÇOS Nº15/2013 – O presente certame licitatório fora julgado
DESERTO pelo fato de nenhuma empresa licitante ter se apresentado para participa-
ção no processo em epigrafe. Capão Bonito-SP, 13 de junho de 2013.

ABERTURA DE LICIT AÇÕES

TOMADA  DE PREÇOS Nº 21/2013 – Contratação de empresa para instalação
de vidros (mão-de-obra e materiais) para a UBS – Unidade Básica de Saúde –
Vila Aparecida, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município,
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento
convocatório. O encerramento (protocolização dos envelopes nº 01 e 02) dar-se-á na
data de 09 de julho de 2013, até às 09:00 horas. Edital e melhores informações medi-
ante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal
localizado à Rua Nove de Julho, nº 690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal
9936. Capão Bonito-SP, 13 de junho de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2013 – REGISTRO DE PREÇOS- Contratação
de empresa para a realização de serviços de manutenção mecânica em veículos
leves e equipamentos pertencentes a Administração Municipal ,  para a Secretaria
Municipal de Obras, deste Município, conforme especificação constante do anexo I –
Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na data de 09 de julho, às 14:00
horas. Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00
(dez reais), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no
Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690,
Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936. Capão Bonito-SP, 13 de junho de
2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2013 - Aquisição de gêneros alimentícios, para o
PROJOVEM , pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Muni-
cípio, conforme especificação constante do anexo I – Termo de Referência, do presen-
te instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelo-
pes) dar-se-á na data de 10 de julho, às 14:00 horas. Edital e melhores informações
mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal
localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal
9936. Capão Bonito-SP, 13 de junho de 2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2013 - REGISTRO DE PREÇOS  – Aquisição de
Pedra Brita, Rachão, Pó de Pedra, Pedra 2, Pedrisco e Cal de para pintura, para
o Setor de Estradas e Aterro Sanitário, pertencentes à  Secretaria Municipal de Obras,
deste Município, conforme especificação constante do anexo I – Termo de Referência,
do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos
envelopes) dar-se-á na data de 11 de julho, às 09:00 horas. Edital e melhores informa-
ções mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço
Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-
9900 – ramal 9936. Capão Bonito-SP, 13 de junho de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –
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CONTRATOS

Contrato nº 074/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃON° 04/2013
Contratada: SANOFI AVENTIS COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA.
Obj: Contratação de empresa para fornecimento de 135 (cento e trinta e cinco) frascos de
Insulina Lantus 100 UI, para distribuição gratuita a pacientes cadastrados junto ao Sistema
Municipal de Saúde, deste município.
Valor Global:R$ 25.358,40 (vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta
centavos).
Vigência:12/04 á 31/12/2013, ou até o encerramento do saldo.
Data de Assinatura:12/04/2013.

Contrato nº 107/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 14/2013
Contratada: MULTI COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO
 LTDA - EPP.
Obj: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção destinados a
construção de 34 (trinta e quatro) Unidades Habitacionais  do CDHU, no empreendimento
denominado “Capão Bonito G2” no Bairro Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de
Planejamento, deste município.
Valor Global:R$ 29.469,20 (vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte
centavos).
Vigência:24/04 á 31/12/2013.
Data de Assinatura: 24/04/2013.

Contrato nº 129/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 36/2013
Contratada: COMERCIAL AGRÍCOLA VIA VERDE LTDA - EPP.
Obj: Contratação de empresa para fornecimento de 2065 m² de Geomembrana de PEAD
2mm (com instalação), Piezômetros, 30.000 m² de Grama Esmeralda e 2.000 m² de Manta
Geotextil para uso no Aterro Sanitário, pertencente à Secretaria Municipal de Obras, deste
município.
Valor Global:R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais).
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 10/05/2013.

Contrato nº 136/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 20/2013
Contratada: JOÃO PAULO FERRAZ CAPÃO BONITO - ME.
Obj: Contratação de empresa para fornecimento de Recarga de Tonners, para as Unidades
Escolares, para a Secretaria Municipal de Educação, deste município.
Valor Global:R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais).
Vigência: 02 (dois) meses.
Data de Assinatura: 14/05/2013.

Contrato nº 140/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 32/2013
Contratada: PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA  - ME.
Obj: Aquisição de materiais eletroeletrônicos para uso nas Creches e Escolas de educação
infantil, para a Secretaria Municipal de Educação, deste município.
Valor Global:R$ 5.172,00 (cinco mil, cento e setenta e dois reais).
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 14/05/2013.
Contrato nº 145/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 52/2013
Contratada: RMD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA.
Obj: Aquisição de ventiladores de parede para as escolas do Sistema Estadual, Municipal,
Distrito Federal e demais entidades autorizadas a aderir ao programa de acordo com a
legislação vigente, mediante adesão aos Pregões da FNDE.
Valor Global:R$ 11.166,50 (onze mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 15/05/2013.

Contrato nº 150/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 45/2013
Contratada: ALINE LETICIA  ZORZI.
Obj: Aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, para uso
na Casa Transitória, pertencente á Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Muni-
cípio.
Valor Global:R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais).
Vigência: 08 (oito) meses.
Data de Assinatura: 20/05/2013.

Contrato nº 151/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 45/2013
Contratada: J.J. SOUTO - ME.
Obj: Aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, para uso
na Casa Transitória, pertencente á Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Muni-

cípio.
Valor Global:R$ 18.490,90 (dezoito mil, quatrocentos e noventa reais e noventa centavos).
Vigência: 08 (oito) meses.
Data de Assinatura: 20/05/2013.

Contrato nº 152/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 45/2013
Contratada: PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA  - ME.
Obj: Aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, para uso
na Casa Transitória, pertencente á Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Muni-
cípio.
Valor Global:R$ 7.858,31 (sete mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centa-
vos).
Vigência: 08 (oito) meses.
Data de Assinatura: 20/05/2013.

Contrato nº 153/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 45/2013
Contratada: LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME.
Obj: Aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, para uso
na Casa Transitória, pertencente á Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Muni-
cípio.
Valor Global:R$ 11.024,10 (onze mil, vinte e quatro reais e dez centavos).
Vigência: 08 (oito) meses.
Data de Assinatura: 20/05/2013.

Contrato nº 154/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 45/2013
Contratada: FOX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - ME.
Obj: Aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, para uso
na Casa Transitória, pertencente á Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Muni-
cípio.
Valor Global:R$ 13.695,77 (treze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e sete
centavos).
Vigência: 08 (oito) meses.
Data de Assinatura: 20/05/2013.

Contrato nº 155/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 40/2013
Contratada: WILSON VIEIRA DE AQUINO - ME.
Obj: Fornecimento de Refeições (marmitex) diárias por um período de 12 (doze) meses,
totalizando 8.256 (oito mil, duzentos e cinquenta e seis) unidades, para atendimento ao
ITESP e FATEC, à pedido da Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
Valor Global:R$ 66.048,00 (sessenta e seis mil e quarenta e oito reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 21/05/2013.

Contrato nº 156/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 41/2013
Contratada: WILSON VIEIRA DE AQUINO - ME.
Obj: Fornecimento de Refeições (marmitex) diárias por um período de 12 (doze) meses,
para atendimento aos membros da Corporação de Bombeiros Militares, deste Município.
Valor Global:R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 22/05/2013.

Contrato nº 161/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃON° 47/2013
Contratada: CARLA CRISTINA DE SOUZA - MEI.
Obj: Empresa para ministrar curso de Cabeleireiro para alunos integrados a projetos soci-
ais executados junto ao Fundo Social de Solidariedade, para a Secretaria Municipal de
Assistência Social, deste Município.
Valor Global:R$ 6.912,00 (seis mil, novecentos e doze reais).
Vigência: 06 (seis) meses.
Data de Assinatura: 24/05/2013.

Contrato nº 162/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 47/2013
Contratada: CAL VICENTE NUTRIÇÃO ANIMAL  - ME.
Obj: Fornecimento de Ração para cão adulto, para abastecimento do ADOCÃO, Secreta-
ria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, deste Município.
Valor Global:R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).
Vigência: 23/05 à 31/12/2013 ou até encerramento do saldo contratual.
Data de Assinatura: 23/05/2013.

Contrato nº 163/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃON° 48/2013
Contratada: MARIANO GOMES & CIA LTDA EPP.
Obj: Fornecimento de 560 (quinhentos e sessenta) quilos de pães tipo francês, para o Cen-
tro Dia Quero Vida, da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
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Valor Global:R$ 2.744,00 (dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Vigência: 23/05 à 31/12/2013.
Data de Assinatura: 23/05/2013.

Contrato nº 167/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 44/2013
Contratada: KAZUHIRO UEDA & CIA LTDA - ME.
Obj: Contratação de empresa para realização de serviços de Filmagens e outros, para a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste Município.
Valor Global:R$ 43.310,00 (quarenta e três mil, trezentos e dez reais).
Vigência: 08 (oito) meses
Data de Assinatura: 24/05/2013.

Contrato nº 170/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 46/2013
Contratada: OK DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Obj: Aquisição de 01 (um) Veículo 0 Km, tipo Van, com capacidade mínima de 16 lugares,
Combustível: Diesel e Cor: Branca, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Municí-
pio.
Valor Global:R$ 91.100,00 (noventa e um mil e cem reais).
Vigência: 09 (nove) meses
Data de Assinatura: 28/05/2013.

Contrato nº 172/2013
PREGÃO PRESENCIALN° 48/2013
Contratada: EXPRESSO AMARELINHO LTDA.
Obj: Contratação de empresa de Transporte Coletivo de Passageiros para realização de
viagens de segunda feira à sexta feira, para os Hospitais e Pontos de Atendimento Médico
em São Paulo, Itapetininga, Sorocaba, Itu, Botucatu, Jaú, Salto de Itu e Bauru, com o uso
de micro ônibus e ônibus com capacidade mínima de 27 e 44 lugares, respectivamente para
a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Global:R$ 331.056,00 (trezentos e trinta e um mil e cinquenta e seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 06/06/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 115/2010
TOMADA DE PREÇO Nº 13/2010 – Protocolado nº 2300/2013.
Contratada: CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA  LIMA – ME
Objeto: Prestação de serviço de Patrulhamento e Segurança Patrimonial  de Logradouros,
Prédios e Bens Públicos, durante o período noturno, para o Setor de Vigilância Patrimonial,
deste Município.
Aditamento: Alterando-se-lhe seu vencimento para o dia 05/03/2013.
Data da assinatura: 09/03/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 306/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2010 – Protocolado nº 3768/2013
CONTRATADA: CLÍNICA  IMAGEM S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a realização de Exames de Tomografia, consideran-
do o maior descontosobre o preço máximo ao consumidor, da tabela oficial do SUS –
Sistema único de Saúde, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Alteração das Cláusulas Segunda e Sexta, “ DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), ao valor
originário do contrato, considerando o desconto de 0,5% (meio ponto percentual) proposto
pela contratada.
VALOR GLOBAL : R$ 195.000,00(cento e noventa e cinco mil reais).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 07 (sete) meses, o prazo para execução dos servi-
ços a contar 21/05/13.
Data da assinatura: 14/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 72/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2011 – Protocolado nº 2402/2013
CONTRATADA: ZILDA  NAZARETE DE ALMEIDA  - ME
Objeto: Contratação de empresa para a realização dos serviços de Manutenção de Equipa-
mentos Odontológicos, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Alteração das Cláusulas Segunda e Sexta, “ DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
VALOR GLOBAL : R$ 63.700,00(sessenta e três mil e setecentos reais).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 02 (dois) meses a vigência do contrato, retroagindo
seus efeitos a partir de 25 de Março de 2013.
Data da assinatura: 14/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 228/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2011 – Protocolado nº 4426/2013
CONTRATADA: VOYAGE AUTO MECÂNICA LTDA - ME
Objeto: Fornecimento dos serviços de Manutenção Mecânica em Veículos leves da Frota
Municipal, para diversas Secretarias e Setores, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira e Segunda, “ DO OBJETO” e “ DO VALOR”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 450 (quatrocentas e cinquenta)
horas de fornecimento dos serviços de manutenção mecânica  em Veículos Leves da Frota

Municipal, Secretaria Municipal da Saúde.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco
reais).
VALOR GLOBAL : R$ 168.437,50(cento e sessenta e oitomil, quatrocentos e trinta e
setereais e cinquenta centavos).
Data da assinatura: 23/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 21/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011 – Protocolado nº 1525/2013.
Contratada: AÇOUGUE E MINIMERCADO DOIS IRMÃOS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 600 (seiscentos) pacotes de açú-
car cristal; 360 caixas de chá mate; e 1300 (um mil e trezentos) pacotes de pó de café
torrado e moído, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
“DO PRAZO”: Prorrogando-se lhe por 03 (três) meses a vigência do contrato, retroagindo
seus feitos a partir de 17 de fevereiro de 2013.
Data da assinatura: 25/03/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 76/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2012 – Protocolado nº 3105/2013.
Contratada: CONCRETEIRA SUL  LTDA – ME
Objeto: Aquisição de materiais de construção para confecção de 34 unidades habitacionais,
para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
“DO PRAZO”: Prorrogando-se lhe por 12 (doze) meses a vigência do contrato, a contar de
21 de março de 2013.
Data da assinatura: 17/05/2013.
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 77/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2012 – Protocolado nº 3105/2013.
Contratada: DEPÓSITO CENTRAL CASA & CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de materiais de construção para confecção de 34 unidades habitacionais,
para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
“DO PRAZO”: Prorrogando-se lhe por 12 (doze) meses a vigência do contrato, a contar de
21 de março de 2013.
Data da assinatura: 17/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 78/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2012 – Protocolado nº 3105/2013.
Contratada: W. MENDES COMERCIAL LTDA - ME
Objeto: Aquisição de materiais de construção para confecção de 34 unidades habitacionais,
para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
“DO PRAZO”: Prorrogando-se lhe por 12 (doze) meses a vigência do contrato, a contar de
21 de março de 2013.
Data da assinatura: 17/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 188/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2012 – Protocolado nº 2028/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Realização dos serviços de construção de 01 (uma) Creche na Av. José Miguel
Ferreira, s/n, no bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Educação,
deste Município.
Alteração da Cláusula Segunda, do referido instrumento contratual”DO PREÇO E DAS
MEDIÇÕES”.
“DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”:  Suprimindo-se lhe o valor de R$ 13.913,43 (treze
mil novecentos e treze reais e quarenta e três centavos) do valor originário do contrato.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco
reais).
VALOR GLOBAL : R$ 1.364.339,62(um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, tre-
zentos e trinta e novereais e sessenta e dois centavos).
Data da assinatura: 14/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 188/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2012 – Protocolado nº 4871/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Realização dos serviços de construção de 01 (uma) Creche na Av. José Miguel
Ferreira, s/n, no bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Educação,
deste Município.
Alteração da Cláusula Quinta, do referido instrumento contratual”DO PRAZO DE EXE-
CUÇÃO”.
“DO PRAZO DE EXECUÇÃO”:  Prorrogando-se lhe a vigência do contrato por 60 (ses-
senta) dias, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de maio de 2013.
Data da assinatura: 05/06/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 285/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 – Protocolado nº 2435/2013
CONTRATADA: MIGUEL ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO - ME
Objeto: Contratação de empresa de Transporte  Coletivo de Passageiros, para a realização
dos serviços de Transporte Escolar de alunos da Zona Rural para Escola da Zona Urbana,
para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda e Sexta do referido instrumento contratual”DO
OBJETO”, “DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 113 (cento e treze)  dias letivos
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(dias úteis) para a linha nº 06 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, deste Município.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 14.138,56 (quatorze mil, cento e trinta e oito
reais e cinquenta e seis centavos).
VALOR GLOBAL : R$ 25.899,84 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e
oitenta e quatro  centavos).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 06 (seis)  meses a vigência do contrato, ou até o
término do saldo contratual, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de Março de 2013.
Data da assinatura: 23/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 286/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 – Protocolado nº 2435/2013
CONTRATADA: CLAUDINEI JOSÉ DA SILVA TRANSPORTES - ME
Objeto: Contratação de empresa de Transporte  Coletivo de Passageiros, para a realização
dos serviços de Transporte Escolar de alunos da Zona Rural para Escola da Zona Urbana,
para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda e Sexta do referido instrumento contratual”DO
OBJETO”, “DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 113 (cento e treze)  dias letivos
(dias úteis) para as linhas nº 08 e 09 para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, deste Município.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 58.590,50 (cinquenta e oito mil, quinhentos e
noventa reais e cinquenta  centavos).
VALOR GLOBAL : R$ 164.622,50 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois
reais e cinquenta  centavos).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 06 (seis)  meses a vigência do contrato, ou até o
término do saldo contratual, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de Março de 2013.
Data da assinatura: 23/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 287/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 – Protocolado nº 2435/2013
CONTRATADA: ROSEMARY SOARES DA SILVA TRANSPORTES - ME
Objeto: Contratação de empresa de Transporte  Coletivo de Passageiros, para a realização
dos serviços de Transporte Escolar de alunos da Zona Rural para Escola da Zona Urbana,
para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda e Sexta do referido instrumento contratual”DO
OBJETO”, “DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 113 (cento e treze)  dias letivos
(dias úteis) para as linhas nº 07 e 14 para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, deste Município.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 122.016,27 (cento e vinte e dois mil, dezesseis
reais e vinte e sete centavos).
VALOR GLOBAL : R$ 223.516,53 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e dezesseis
reais e cinquenta e três  centavos).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 06 (seis)  meses a vigência do contrato, ou até o
término do saldo contratual, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de Março de 2013.
Data da assinatura: 23/05/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 293/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 – Protocolados nº 2435 e 2471/2013
CONTRATADA: MIGUEL ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO - ME
Objeto: Contratação de empresa de Transporte  Coletivo de Passageiros, para a realização
dos serviços de Transporte Escolar de alunos da Zona Rural para Escola da Zona Urbana,
para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda e Sexta do referido instrumento contratual”DO
OBJETO”, “DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 113 (cento e treze)  dias letivos
(dias úteis) para as linhas nº 2, 3, 4, 5 e 12 para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, deste Município.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 131.163,62 (cento e trinta e um mil, cento e
sessenta e três reais e sessenta e dois centavos).
VALOR GLOBAL : R$ 234.071,06(duzentos e trinta e quatro mil, setenta e umreais e seis
centavos).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 06 (seis)  meses a vigência do contrato, ou até o
término do saldo contratual, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de Março de 2013.
Data da assinatura: 23/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 294/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 – Protocolado nº 2435/2013
CONTRATADA: MIGUEL ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO - ME
Objeto: Contratação de empresa de Transporte  Coletivo de Passageiros, para a realização
dos serviços de Transporte Escolar de alunos da Zona Rural para Escola da Zona Urbana,
para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda e Sexta do referido instrumento contratual”DO
OBJETO”, “DO VALOR” e “DO PRAZO”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 113 (cento e treze)  dias letivos
(dias úteis) para as linhas nº 10 e 13 para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, deste Município.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 104.538,56 (cento e quatro mil, quinhentos e
trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos).

VALOR GLOBAL : R$ 191.499,84(cento e noventa e um mil, quatrocentos e noventa e
novereaise oitenta e quatro  centavos).
“DO PRAZO” : Prorrogando-se lhe por 06 (seis)  meses a vigência do contrato, ou até o
término do saldo contratual, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de Março de 2013.
Data da assinatura: 23/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 298/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2012 – Protocolado nº 2234/2013
CONTRATADA: RAFAEL JACON BOMBINI EPP
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos e Mobiliários, para a
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Alteração das Cláusulas Primeira, Segunda do referido instrumento contratual”DO OBJE-
TO”, “DO VALOR”.
“DO OBJET O”:  Acrescentando-se lhe as quantidades de 04 (quatro) aparelhos de ar con-
dicionado tipo Split (item 04) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, deste Município.
“DO VALOR” : Acrescentando-se lhe R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais)
ao valor do contrato.
VALOR GLOBAL : R$ 30.103,00(trinta mil, cento e trêsreais).
Data da assinatura: 20/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 47/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2013 – Protocolado nº 4184/2013
CONTRATADA: RGM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para a realização de Calçamento da rua que dá acesso a
E.M. João Laurindo da Silva – “João de Barro”, localizada no Bairro Ana Benta, nesta
Municipalidade, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Alteração da Cláusula Segunda, do referido instrumento contratual”DO PREÇO E DAS
MEDIÇÕES”.
“DO PREÇO DAS MEDIÇÕES”:  Acrescentando-se lhe o valor de R$ 18.281,76 (dezoi-
to mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) ao valor originário do contra-
to.
“VALOR GLOBAL”:  R$ 92.092,36 (noventa e dois mil, noventa e dois reais e trinta e
seis centavos).
Data da assinatura: 06/05/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2013/17
DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS –
Aquisição de Leites e Fraldas Geriátricas , para a Secretaria  Municipal de Saúde, con-
forme especificações constantes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 19/2013.

CIRURGICA UNIÃO LTDA
Item Quant. Unid. Produto Valor Total

14 400 Pac. Fra     Fralda Geriátrica Tam. P pct c/10 unid.
cada R$    3.000,00

VALOR GLOBAL PARA O FORNECEDOR R$    3.000,00

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS – O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de
Preços é de R$ 3.000,00 (três mil reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata
de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a
possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 04 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefei-
to Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2013/22
DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS – Aquisição de Leites e Fraldas Geriátricas , para a Secreta-
ria  Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do Anexo I, do
Edital do Pregão Presencial nº 19/2013.

CLEBER PEDROSO DA COSTA ! ME

Item Quant. Unid. Produto Va Valor Total em R$

08 1.600 LatasLeit   Leite de soja p/ pacientes com
intolerância  a               se, f     Lactose, 1lt. R$   4.880,00

VA VALOR GLOBAL PARA O FORNECEDOR R$ 4.880,00
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CLEBER PEDROSO DA COSTA ! ME

Item Quant. Unid. Produto Va Valor Total em R$

08 1.600 LatasLeit   Leite de soja p/ pacientes com
intolerância  a               se, f     Lactose, 1lt. R$   4.880,00

VA VALOR GLOBAL PARA O FORNECEDOR R$ 4.880,00

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor
máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 4.880,00(quatro  mil,
oitocentos e oitenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 04 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/23
DO OBJETO
CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aqui-
sição de materiais de escritório, para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, confor-
me especificações constantes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 21/2013.
F. SAITO & CIA LTDA ME
ITEM QUANT. UNID. PRODUTO VALOR

TOTAL
07 100 Unidad

e
Bateria alcalina; na voltagem de 9 volts; no tamanho
padrão;

R$    450,00

Valor Global para o Fornecedor R$ 450,00

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor
máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços
terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/24
DO OBJETO
CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aqui-
sição de materiais de escritório, para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, confor-
me especificações constantes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 21/2013.
NEZILDA PEREIRA DA SILVA TAGUAÍ - ME
ITEM QUANT. UNID. PRODUTO VALOR

TOTAL
10 20 Unidad

e
Caderno brochura capa dura com índice alfabético 96
folhas

R$ 61,60

24 200 Unidad
e Corretivo; liquido, atóxico; R$    134,00

30 50 Unidad
e Fita adesiva 50x50 marrom R$      84,00

31 100 Unidad
e Fita adesiva 50x50 transparente R$    168,00

32 100 Unidad
e Fita adesiva transparente 16x50 R$      90,00

34 40 caixa Formulário continuo de papelaria; sem impressão; R$ 2.236,00
42 50 Caixa Papel Carbono A4 Caixa C/ 100 Fls (preto) R$    508,50
44 100 Unidad

e Pasta A-Z lombo largo R$    400,00

45 200 Unidad
e Pasta catalogo 50 folhas R$    918,00

54 500 Unidad
e Pasta Suspensa marmorizada c/vareta de metal R$    465,00

61 200 Unidad
e Prancheta em madeira com prendedor  metálico R$    318,00

62 200 Unidad
e Régua 30 cm acrílica grossa R$    158,00

Valor Global para o Fornecedor R$  5.541,10

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor
máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 5.541,10 (cinco mil qui-
nhentos e quarenta e um reais e dez centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/25
DO OBJETO

CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aqui-
sição de materiais de escritório, para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, confor-
me especificações constantes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 21/2013.

PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA - ME
ITEM QUANT. UNID. PRODUTO VALOR TOTAL
19 100 Unidad

e Cartolina tipo escolar 180 gr R$ 29,00

Valor Global para o Fornecedor R$ 29,00

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor
máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 29,00 (vinte e nove reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de
Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/26
DO OBJETO

CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aqui-
sição de materiais de escritório, para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, confor-
me especificações constantes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 21/2013.

LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME
ITEM QUANT. UNID. PRODUTO VALOR TOTAL
41 10 Unidad

e Livro para registro de Psicotrópico c/ 100 folhas R$    155,40

46 100 Unidad
e Pasta de papelão c/ Elástico, de boa qualidade R$      81,00

56 100 Unidad
e Pilha; tipo alcalina; na voltagem de 1,5v,"C" R$    655,00

Valor Global para o Fornecedor R$    891,40

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor máximo
estimado para a presente Ata de Registro de Preços é deR$ 891,40 (oitocentos e noventa e um reais e qua-
renta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/27
DO OBJETO

CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de mate-
riais de escritório, para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações constan-
tes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 21/2013.

item quant. unid. produto valor total
09 400 unid. borracha branca  macia nº 20 R$      72,00
14 3000 unid. caneta esferográfica azul traço fino 0.7mm R$ 1.560,00
15 2000 unid. caneta esferográfica preta traço fino 0.7mm R$ 1.040,00
16 1000 unid. caneta esferográfica vermelha traço fino 0.7mm R$   520,00
17 200 unid. caneta marca texto; corpo de polipropileno  na cor verde R$     88,00
27 10 caixa etiqueta adesiva tamanho 25,4mm x 66,7mm R$    184,30
33 40 unid. fita de impressora matricial lx 300 original R$    144,00
35 50 unid. furador  de papel para escritório mínimo de 40 folhas R$    845,00
47 500 unid. pasta para arquivo morto  polionda azul 350x130x245mm R$    780,00
49 1000 unid. pasta polionda com elástico  335mm x 250mm x 20mm

verde
R$ 1.030,00

50 500 unid. pasta polionda com elástico  335mm x 250mm x 20mm
amarela

R$    515,00

51 1000 unid. pasta polionda com elástico  335mm x 250mm x 20mm azul R$  1.030,00
52 500 unid. pasta polionda com elástico  335mm x 250mm x 20mm rosa R$    760,00
53 500 unid. pasta polionda com elástico  335mm x 250mm x 20mm

vermelha
R$    515,00

57 100 unid. pilha; tipo alcalina; na voltagem de 1,5v,"aa! R$    206,00
58 100 unid. pincel atômico 850 azul selo do inmetro e nbr

correspondente
R$      86,00

59 100 unid. pincel atômico 850 preto selo do inmetro e nbr
correspondente

R$      86,00

60 100 unid. pincel atômico 850 vermelho selo do inmetro R$      86,00
Valor global para o fornecedor R$  9.547,30

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor máximo
estimado para a presente Ata de Registro de Preços é deR$ 9.547,30 (nove mil quinhentos e quarenta e sete
reais e trinta centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a
duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/29
DO OBJETO

CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de
materiais de escritório, para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações
constantes do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 21/2013.

CLEBER PEDROSO DA COSTA ! ME
Item Quant. Unid. Produto Valor Total
06 100 Unidade Apontador em acrílico reforçado R$ 12,00
12 50 Unidade Caderno Espiral capa dura -96 Fls R$ 82,50
13 10 Unidade Calculadora média de mesa c/ 8 dígitos botão macio R$ 59,50
20 300 Unidade CDR ! 80 minutos ! 700MB R$ 138,00
25 100 Unidade DVD (mídia) capacidade 4.7 GB R$ 53,00
36 50 Unidade Grampeador Tamanho Médio para grampo 26/6 R$ 235,00
55 20 Unidade Pen Drive de 4 Gb R$ 262,00
Valor Global para o fornecedor                                                                                        R$ 842,00

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor máximo estimado para a presen-
te Ata de Registro de Preços é deR$ 842,00 (oitocentos e quarenta e dois reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze)
meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2013/30
DO OBJETO

CLÁUSULA  1ª. Escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de materiais de escritório,
para a Secretaria  Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I, do Edital do Pregão
Presencial nº 21/2013.

A.A.SOARES DOS SANTOS PAPELARIA E INFORMÁTICA
Item Quant. Unid. Produto Valor Total
01 100 Caixa Alfinete para mapa nº1 caixa com 50 unidades R$ 71,00
02 50 Unidade Almofada Para Carimbo Azul  nº3  6,7x11 R$ 79,00
03 40 Unidade Almofada Para Carimbo Preta nº 3  6,7x11cm R$ 63,20
04 10 Unidade Almofada para carimbo vermelha nº3 R$ 15,30
08 240 Bloco Bloco adesivo para recado 76x102 R$ 247,20
11 20 Unidade Caderno de protocolo 96 folhas R$ 106,00
21 200 Caixa Clips 2/0 caixa com 100 unidades R$ 140,00
22 100 Unidade Cola; liquida; de uso escolar R$33,00
23 200 Unidade Cola; bastão; para uso em papel, cartões, fotos; a base de agua.R$ 78,00
26 50 Unidade Estilete estreito com capa R$ 18,00
28 100 Unidade Extrator de grampos corpo metalico R$ 43,00
29 50 Unidade Fita adesiva 50x50 crepe R$ 250,00
38 150 Caixa Grampo Trilho 80mm caixa com 50 unidades R$ 517,50
39 500 Unidade Lapis; corpo em resina termoplastica, envernizado; cor verdeR$ 60,00
40 100 Unidade Livro Ata  formato a4 100 Fls R$ 447,00
43 600 Resma Papel Sulfite de papelaria; gramatura 75g/m², formato A4R$ 5.910,00
48 100 Unidade Pasta Plástica  C/ Presilha  (pasta Romeu e Julieta) R$ 83,00
64 60 Unidade Tesoura para escritório cabo ergonômico 21 cm R$ 129,00
65 50 Unidade Tinta para carimbo azul sem óleo R$ 61,50
66 50 Unidade Tinta para carimbo preta  sem óleo R$ 60,50
67 25 Unidade Tinta para carimbo vermelha sem óleo R$ 31,00
Valor Global para o fornecedor                                                                                        R$ 8.443,20

O VALOR MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O valor máximo estimado para a presente
Ata de Registro de Preços é deR$ 8.443,20 (oito mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze)
meses, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de abril de 2013 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal.
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LEI Nº 3.781, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre autorização Legislativa para o Poder Executivo Municipal celebrar
convênio com o CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO,
que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito Municipal de Capão Bo-
nito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o
Centro de Assistência Social de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº 45.928.603/
0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, visando o fim
específico de repassar mensalmente verbas para pagamento de remunerações e
encargos sociais dos profissionais com vinculo empregatício e autônomos a se-
rem contratados pela entidade para atuarem no PROGRAMA BOLSA FAMÍ-
LIA, mantido com recursos repassados pelo Governo Federal.

Art. 2° O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), proveniente dos recursos oriundos do Governo Federal, por in-
termédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a ser
liberado em até 05 (cinco) dias úteis do depósito, em conta vinculada, suplementada
pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito, para pagamento dos salários, encar-
gos sociais e despesas administrativas geradas pela contratação dos profissio-
nais.

         Ar t. 3° O Convênio será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por iguais períodos, desde que o Programa seja mantido pelo
Governo Federal.

Ar t. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotação consignada em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de
junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
      Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.782, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre autorização Legislativa para o Poder Executivo celebrar convênio
com o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito Municipal de Capão Bo-
nito – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Municipal,

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o
Centro de Assistência Social de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº
45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, vi-
sando o fim específico de repassar mensalmente verbas para pagamento de re-
munerações e encargos sociais dos profissionais com vinculo empregatício e
autônomos a serem contratados pela entidade para atuarem no PROGRAMA
PAIF (Serviço de Atenção Integral da Família) destinado manutenção do CRAS
CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO, mantido com
recursos repassados pelo Governo Federal.

Art. 2°  O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 55.000,00 (cinquenta
e cinco mil reais), proveniente dos recursos oriundos do Governo Federal, por
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a ser
liberado em até 05 (cinco) dias úteis do depósito, em conta vinculada,
suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito, para pagamento dos
salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas pela contratação
dos profissionais.

Art. 3° O Convênio será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais períodos, desde que o Programa seja mantido pelo Gover-
no Federal.

Ar t. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotação consignada em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

PORTARIA  Nº 435/13, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre constituição de membros da Comissão de Acompanhamento e Implantação da Unidade de
Gestão Energética Municipal – UGEM, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos constantes do Protocolado nº 5192/1/2013,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. CONSTITUIR a Comissão de Acompanhamento e Implantação da Unida-
de de Gestão Energética Municipal – UGEM, que será composta pelos seguintes membros:

I - Coordenador:
Dr. José Dimas Cordeiro de Miranda – RG nº 4.731.105

II - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
Marcelo Batista da Silva -  RG. 43.439.220-0

III - Representante da Secretaria Mun. de Administração e Finanças:
Vanessa Souto Silvestre – RG. 41.174.814-2

IV - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Fabricio Narciso Olivati – RG. 24.273.744-4

V - Representante da Secretaria Mun. de Agropecuária e Abastecimento:
Marcelo Farto Varela – RG. 27.373.502-0

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Obras:
Cristiano Elias Ferreira – RG. 34.191.173-2
José Fernando de Matos Matarazo – RG. 30.649.093-5

VII - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Edson Oliveira de Assunção – RG. 33.940.878-9

VIII - Repr esentante da Secretaria Municipal de Saúde:
Luiz Francisco Machado – RG. 10.705.190-4

IX - Representante da Secretaria de Governo:
Margarete Prestes Ferraz da Silva – RG. 27.108.927-1

X- Representante da Assessoria de Imprensa:
Wagner Antonio dos Santos – RG. 28.255.099-9

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Acompanhamento e Implantação
da Unidade de Gestão Energética Municipal – UGEM, ora indicados, ficam nomeados para comporem
a presente Comissão, cujo exercício será gratuito, mas o trabalho considerado relevante à população.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.784, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre autorização Legislativa para o Poder Executivo Municipal celebrar convênio
com o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS ,Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal :

Ar t. 1º Fica o PODER EXECUTIV O MUNICIP AL  autorizado a celebrar convênio com
o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº 45.928.603/
0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, visando o fim específico
de repassar mensalmente verbas para pagamento de remunerações e encargos sociais dos
profissionais com vinculo empregatício e autônomos a serem contratados pela entidade
para atuarem no PROGRAMA PROJOVEM, mantido com recursos repassados pelo Go-
verno Federal.

Art. 2° O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil
reais), proveniente dos recursos oriundos do Governo Federal, por intermédio do Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a ser liberado em até 05 (cinco) dias
úteis do depósito, em conta vinculada, suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, para pagamento dos salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas
pela contratação dos profissionais.

Art. 3° O Convênio será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais períodos, desde que o Programa seja mantido pelo Governo Federal.

Ar t 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação con-
signada em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.783, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre autorização Legislativa para o Poder Executivo Municipal celebrar convênio
com o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS  – Prefeito Municipal de Capão Bonito, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Centro de
Assistência Social de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com
sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, visando o fim específico de repassar
mensalmente verbas para pagamento de remunerações e encargos sociais dos profissionais
com vinculo empregatício e autônomos a serem contratados pela entidade para atuarem no
PROGRAMA ABRIGO SOS CRIANÇA, mantido com recursos repassados pelo Governo
do Estado de São Paulo.

Art. 2°  O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), prove-
niente dos recursos oriundos do Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria de Assistência e Desenvolvimento Social, a ser liberado em até 05 (cinco) dias úteis
do depósito, em conta vinculada, suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, para pagamento dos salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas pela
contratação dos profissionais.

Art. 3°  O Convênio será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais períodos, desde que o Programa seja mantido pelo Governo Estadual.

Ar t. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação con-
signada em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.785, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre autorização Legislativa para o Poder Executivo Municipal celebrar convênio
com o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito Municipal de Capão Bonito,  Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Centro de
Assistência Social de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com
sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, visando o fim específico de repassar
mensalmente verbas para pagamento de remunerações e encargos sociais dos profissionais
com vinculo empregatício e autônomos a serem contratados pela entidade para atuarem no
PROGRAMA PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO, mantido com recursos repassados pelo
Governo Federal.

Art. 2° O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), proveniente dos recursos oriundos do Governo Federal, por intermédio do Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a ser liberado em até 05 (cinco) dias
úteis do depósito, em conta vinculada, suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, para pagamento dos salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas
pela contratação dos profissionais.

Art. 3° O Convênio será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais períodos, desde que o Programa seja mantido pelo Governo Federal.

Ar t. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação con-
signada em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.786, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre contratação temporária e emergencial de A.S.D. (Auxiliar de Serviços Diversos), exclusi-
vamente para o exercício de 2013, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º Fica permitida a contratação temporária e emergencial de A.S.D. (Auxiliar de Serviços Diver-
sos), neste exercício, para atender situação de relevante interesse público, com justificativa constante
na Lei Municipal nº 2.239, de 28 de agosto de 2001 e alterações.

Art. 2º Os profissionais serão convocados rigorosamente conforme a ordem de aprovação no Concurso
Público, que estiver dentro do prazo de validade, realizado para emprego condizente às atribuições a
serem desempenhadas pelo contratados.

§ 1º.  O aprovado convocado que desistir da vaga do emprego temporário oferecida continu-
ará, igualmente ao que aceitar, fazendo parte da lista de aprovados a serem convocados futuramente
para ocupar emprego público para o qual foi aprovado no Concurso Público.

§ 2º. O aprovado convocado que aceitar a contratação temporária, poderá a qualquer tempo,
se convocado a assumir emprego público efetivo na Municipalidade de Capão Bonito, rescindir seu
contrato temporário, sem quaisquer ônus.

Ar t. 3º Os aprovados convocados perceberão como remuneração mensal, aquela em confor-
midade com os padrões de vencimentos vigentes para o Quadro de Servidores da Administração Públi-
ca Municipal.

Parágrafo único. Aplicar-se-ão subsidiariamente à presente, os termos que inte-
gram a Lei nº 2.239/2001 e alterações.

Ar t. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.787, DE 07 DE JUNHO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 009/2013) – do Vereador Heitor Henrique Silveira Rolim.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento do prontuário de atendimento médico na
forma que menciona, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º Ficam as Unidades de Saúde, Públicas e Privadas, sediadas no âmbito do Município
de Capão Bonito, obrigadas a fornecerem a todos os pacientes, desde que requeridas pelos
mesmos, cópia dos seus prontuários no ato de comunicação de alta.

§ 1º. A cópia do prontuário médico a que se refere o “caput” deste artigo deverá conter todos
os medicamentos destinados ao paciente, bem como a informação precisa de todos os proce-
dimentos que o mesmo foi submetido.

§ 2º. O prontuário de atendimento médico deverá ser fornecido pela Uni-
dade de Saúde, ao profissional médico no ato da comunicação de alta, que repassará ao
paciente, familiar ou responsável, mediante recibo.

Art. 2º O requerimento a que se refere o artigo 1º desta Lei deverá se
realizar por escrito através de formulário próprio a ser fornecido pelas Unidades de Saúde a
que se refere o presente texto legal.

Art. 3º Fica expressamente proibida a cobrança de qualquer quantia para a
emissão de cópia do prontuário de atendimento médico.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo as san-
ções cabíveis no caso de seu descumprimento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.788, DE 07 DE JUNHO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 010/2013) – do Vereador Allan Souza Renó.

Prevê o Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino, na forma
como especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguin-
te Lei:

Ar t. 1º O Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de
Ensino é destinado à prevenção de disfonias nos referidos profissionais.

Art. 2º O Programa conterá com:

I – Atendimento nas unidades básicas de saúde.

II –  cursos teórico-práticos, objetivando orientar o professor sobre o uso
adequado da voz profissionalmente.

Parágrafo único. Os cursos podem ser ministrados voluntariamente por
profissionais de fonoaudiologia, segundo critérios estabelecidos pela Administração.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.789, DE 07 DE JUNHO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 012/2013) – do Vereador Romano José de Oliveira.

Institui o “Dia Municipal de Combate ao Uso de Drogas” no Município de Capão

Bonito, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Muni-

cípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica, pela presente Lei, instituído no Município de Capão

Bonito, o “Dia Municipal de Combate ao Uso de Drogas”, a ser comemorado no

dia 26 de junho de cada ano.

Art. 2º Na semana do dia 26 de junho, a Secretaria Municipal de

Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, realizarão junto às

Unidades Escolares Municipais debates, ciclos de palestras, atividades culturais e

esportivas, bem como outras manifestações instrutivas do gênero, a fim de de-

monstrar aos nossos estudantes os malefícios proporcionados pelo uso de drogas.

Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-

rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 07 de

junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.790, DE 07 DE JUNHO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 011/2013) – dos Vereadores Célio de Melo, Allan Souza Renó
e Carlos Chaves.

Dispõe sobre a denominação do Fundo Social de Solidariedade de Capão Bonito,
com o nome de “MARLY ROSA RODOLFO”.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Muni-
cípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIE-
DADE DE CAPÃO BONITO MARLY ROSA RODOLFO”, localizado na Rua 9
de Julho, s/nº, Centro – Capão Bonito/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 07 de
junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI COMPLEMENT AR Nº 131, DE 11 DE JUNHO DE 2013.

(Projeto de Lei Complementar nº 002/2013) – da Mesa da Câmara Munici-
pal.

Dispõe sobre criação de empregos no Anexo II da Lei Complementar nº 046,
de 13 de dezembro de 2005. (Quadro de Pessoal da Câmara Municipal).

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei Complementar:

Ar t. 1º Ficam criados os empregos de Advogado, Contador e Auxiliar de
Escriturário, no Anexo II – Quadro de Pessoal – Parte Permanente, Empregos
Permanentes, da Lei Complementar nº 046, de 13 de dezembro de 2005, refe-
rente ao Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE
 EMPREGOS PERMANENTES

DENOMINAÇÃO GRUPO GRAU QUANT. REQUISITOS PARA
PREENCHIMENTO

DIRETOR
ADMINISTRATIVO

I 1 1 Ensino Superior.

ADVOGADO I 1 1
Bacharel em Ciências
Jurídicas, inscrito na
OAB.

CONTADOR I 6 1
Bacharel em Ciências
Contábeis, inscrito no
CRC

OFICIAL
ADMINISTRATIVO

E 1 1
Ensino Médio ou
equivalente.

ESCRITURÁRIO D 5 4
Ensino Médio ou
Equivalente.

MOTORISTA E 3 2
Ensino Médio e
Carteira de Habilitação
Profissional.

TELEFONISTA C 3 2
Ensino Médio ou
equivalente.

RECEPCIONISTA C 3 1
Ensino Médio ou
equivalente.

AUXILIAR DE
ESCRITURARIO

C 3 1
Ensino Médio ou
equivalente.

COPEIRA A 5 1
Ensino Fundamental
ou equivalente.

SERVENTE A 3 3
Ensino Fundamental
ou equivalente.

CONTÍNUO A 5 1
Ensino Fundamental
ou equivalente.

VIGIA A 5 4
Ensino Fundamental
ou equivalente.

Ar t. 2º Fica extinto o cargo de TÉCNICO CONTÁBIL constante do Anexo II
– Quadro de Pessoal – Parte Permanente, Empregos Permanentes, da Lei
Complementar nº 046, de 13 de dezembro de 2005.

Ar t. 3º Fica incluída a descrição dos cargos de Advogado e Contador, no
Anexo VI – Descrição dos Cargos, da Lei Complementar nº 046, de 13 de
dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO VI
DESCRIÇÃO DOS CARGOS

AssessorJurídico – ...
Assessor Legislativo – ...
Assessor Contábil –...
Assessor de Imprensa –...
Assessor da Presidência ...
Dir etor Administrativo  –...
Advogado – Assessora e representa juridicamente a Câmara Municipal em
Juízo ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou interessada para asse-
gurar os direitos pertinentes ou defender seus interesses; coordenação e for-

mulação de contratos e adendos; emissão de pareceres em processos admi-
nistrativos; acompanhamento e defesa quando necessário dos processos das
Contas do Legislativo junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Contador – Executa e organiza os trabalhos inerentes a contabilidade. Exe-
cuta ou supervisiona a escrituração de fichas contábeis, examina os empe-
nhos de despesas, verificando a classificação e a existência de recursos nas
dotações orçamentárias, para apropriar custos de bens e serviços. Elabora
balancetes e outros demonstrativos contábeis. Controla os trabalhos de análi-
se e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis. Elabora e
envia os relatórios e documentos para o sistema Audesp. Executa outras tare-
fas correlatas determinadas pelo Presidente.
Oficial Administrativo - ...
Escriturário –  ...
Auxiliar de Escriturário  –...
Motorista –...
Copeira -...
Telefonista – ...
Recepcionista – ...
Contínuo –...
Servente – ...
Vigia –...
Encarregado do Setor de Acervo e Documentação -...”

Ar t. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 11 de
junho de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO D IAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:

Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e
classificados no Concurso Público realizado nos termos do Edital de Concurso
Público n .º 0 01/2011, para o Cargo de MOTORISTA DE TRANSPORTE
ESCOLAR, devendo os mesmos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL
até o dia 19 DE JUNHO DE 2.0 13 até as 16:00 horas para anuência ao
emprego vago, obedecida a Classificação Final.

CL NOME R.G. ASSINATURA
11º Cláudio Donizete Guimarães 27159652.1

Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter -se a
exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal
Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 08:00 às 16:00 horas.

Paço Municipal Dr. !João Pereira dos Santos Filho", em 13 de
junho de 2.013.

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e

Entidades Empresariais, conforme Lei Nº. 9452 de 20 de março de 1997,
do recebimento de recursos do Governo Federal no dia 05 de junho de
2013, no valor de R$ 11.933,25 (onze mil, novecentos e trinta e três reais
e vinte e cinco centavos) para o PRÓ JOVEM.
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PORTARIA  Nº 470/13, DE 13 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre a criação de Comissão de Recebimento e Fiscalização de Obras
e Serviços Públicos no âmbito desta Administração Pública Municipal, que
especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de
Capão Bonito,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, a necessidade de acompanhamento físico das obras e ser-
viços públicos contratadas pelo Município em relação ao cumprimento das
cláusulas contratuais;

Considerando a necessidade de coibir irregularidades dentro do canteiro
de obras, que eventualmente possam refletir em implicações civis, penais e
trabalhistas a este Município contratante;

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Fica criada a COMISSÃO DE RECEBIMENT O E FISCALI-
ZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS executadas por empre-
sas contratadas por esta Administração Pública Municipal, que deverá ob-
servar o cumprimento das cláusulas contratuais no que tange a conduta
civil, penal, administrativa e trabalhista da empresa contratada e seus
prepostos, que deverão cumprir, além das disposições previstas em contra-
to, também as normas legais.

Ar t. 2º. A comissão deverá ser composta pelos seguintes funcionários pú-
blicos municipais: Marcelo Batista da Silva, portador do RG nº 43.439.220,
exercendo as funções de Diretor da Divisão de Planejamento; Cristiano

Elias Ferreira, portador do RG nº 34.191.173-2, exercendo as funções de
Supervisor de Vigilância; e Jhony Fabiano de Queiroz, portador do RG
nº 40.802.381-0, exercendo as funções de fiscal; Engenheiros/Arquitetos,
Responsáveis Técnicos pela obra e Secretário Municipal, Ordenador de
Despesa da Obra.

Art. 3º. Deverá a comissão ora constituída inspecionar periodicamente e
pessoalmente o canteiro de obras, para observar e anotar especialmente os
aspectos inerentes à organização do canteiro de obras, o cumprimento das
normas legais, a segurança, proteção e seguridade social dos trabalhado-
res, emitindo relatório sobre eventuais irregularidades constatadas, comu-
nicando diretamente a Secretaria dos Negócios Jurídicos.

Parágrafo único. Qualquer ato omissivo ou comissivo praticado na exe-
cução das atribuições descritas nesta Portaria implicará na responsabilida-
de solidária dos membros desta comissão no âmbito administrativo, civil e
penal, bem como responderão da mesma forma os engenheiros responsá-
veis pelo projeto que devem acompanhar a execução e medição dos servi-
ços em execução.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se os efeitos da Portaria nº 350/11, de 14 de outubro de 2011.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 13 de junho
de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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CONTRA AS DROGAS -
O Conselho Tutelar de Capão Bo-
nito realizará uma ampla campa-
nha contra as drogas no municí-
pio a partir deste mês.

A campanha terá apoio da
Prefeitura Municipal através das
Secretarias de Assistência e De-
senvolvimento Social, Educação,
Saúde e Esporte e Cultura, além
de outros departamentos vincula-
dos.

O tema “DROGAS - A FAL-
SA FANTASIA DO MUNDO
REAL” já está sendo divulgado.

Segundo o presidente do
Conselho Tutelar, Milton Come,
o objetivo é sensibilizar as crian-
ças, adolescentes, pais e público
em geral.

“Queremos realizar essa
campanha de prevenção, visto que
este problema vem se alastrando

Campanha contra as drogas terá passeata de
conscientização no dia 26 em Capão Bonito

em nosso município e corrompen-
do nossas famílias e sociedade.

O Conselho Tutelar é um
órgão permanente e autônomo,
não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cum-
primento dos direitos da criança e
adolescente, definidos no Art 131
da Lei Federal 8069/90. Realizan-
do ações como está estamos cum-
prindo com nosso trabalho”, des-
tacou Milton Cosme. A campanha
terá uma passeata no Dia Nacio-
nal de Combate às Drogas, próxi-
mo dia 26 de junho, quarta-feira,
das 9 às 12 horas. A passeata de-
verá contar com a participação de
estudantes da rede pública e tam-
bém jovens atendidos pelo
ProJovem. A concentração acon-
tecerá às 9 horas na Praça Cunha
Bueno, em frente a Prefeitura.

Logo no início do evento os

participantes estarão adquirindo
uma camiseta da campanha.

A passeata que irá percor-
rer o centro da cidade, tendo a
frente à Banda Marcial e Fanfarra
abrilhantando o evento.

Logo após, na Praça Rui
Barbosa, haverá apresentações das
autoridades que farão uma breve
explanação do tema.

No decorrer do evento ain-
da haverá apresentações  e pales-
tras, teatro, capoeira, música e
dança voltada ao tema.

A expectativa é que a
mobilização reúna 3.000 pessoas.

Os organizadores são:
Prefeitura Municipal
Conselho Tutelar
Parceiros
Secretaria Municipal De

Desenvolvimento Social
Secretaria Municipal Da

Educação
Secretaria de Saúde
Secretaria de Esporte e Cul-

tura
CREAS
CRAS
Ministério Público
Policia Militar
Corpo de Bombeiro
Guarda Municipal
Sabesp
Contaremos com o apoio
Banda Marcial
Proerd
Casa do Adolescente
Pró Jovem
Ação Jovem
Projeto Guri
Medida Sócio Educativa
Escola da Família
Escolas Municipais, Esta-

duais, Particulares, Creches Igre-
jas Católicas e Evangélicas
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CULTURA  - Depois de
circular por parques da capital
Paulista, Belo Horizonte, Ouro
Preto, Rio de Janeiro e diversas ci-
dades do interior de São Paulo, o
espetáculo que tem o patrocínio da
Cutrale, através da lei Rouanet,
fará uma apresentação em Capão
Bonito neste domingo, dia 16 de
junho, às 17 horas, na Praça Rui
Barbosa.

Ganhador do Prêmio
FEMSA/SP, como Melhor Produ-
ção, o espetáculo foi indicado em
10 categorias do mesmo prêmio.

O espetáculo é da Cia Bar-
racão Cultural, criada e dirigida
por Eloisa Elena, atriz e produto-
ra mineira radicada em São Paulo
e pelo músico dr. Morris.

A Barracão é um núcleo de
artistas que tem como proposta
realizar trabalhos que priorizam a
pesquisa de temas e de linguagem,
que sejam acessíveis e que se co-
muniquem com públicos diversos.
Ao longo destes anos, trabalhan-
do  com muitos parceiros,  foi res-
ponsável pela realização de espe-
táculos teatrais, como Facas nas
Galinhas, A Mulher que Ri,
Cacoete, Um Destino para Julieta
e Romeu, Caixa Mágica e Convi-
te para Jantar, lançou os CDs 5,
de Dr Morris e Urbanda e produ-
ziu  projetos musicais como Um
Sopro de Brasil, em parceria com
Myriam Taubkin. 

O Tribunal de Salomão fala
de mula sem cabeça, padre, encru-
zilhada, diabo, salames e traições,
mas para discutir com a plateia
sobre quais “(...) os limites de uma
verdade? Quantas versões admi-
tem-se para um mesmo fato?
Como não ultrapassar a linha da
realidade e cair no reino da fan-
tasia? Por que os valores ficaram
tão elásticos no mundo de hoje?
São questões relacionadas à con-

O Tribunal de Salomão e o Julgamento
das Meias-verdades Inteiras é o
destaque cultural deste domingo

O espetáculo será apresentado gratuitamente em Capão Bonito neste domingo, 16, às  17 horas.

duta ética do ser humano”, nas
palavras do crítico Dib Carneiro
Neto.

Sinopse
A peça conta a história de

um grupo de atores que, prestes a
apresentar a peça O Tribunal de
Salomão, é surpreendido por três
pessoas que acreditam que ali é
um tribunal verdadeiro e pedem
ajuda para que sua causa seja
julgada. Eles disputam a posse de
uma garrafa e cada um apresenta
sua versão dos fatos, na tentativa
de decidir quem seria o verdadei-
ro dono da garrafa. Permeando a
narrativa, um pai austero, uma fi-
lha lasciva e um pseudopadre fa-
zem muitas confusões só para ob-
ter o objeto onde estaria preso o
tesouro: um diabo, pego na encru-
zilhada, na noite de lua cheia.

Ficha Técnica
Dramaturgia:  Paulo Ro-

gério Lopes Dir eção: Cuca
Bolaffi Elenco: Eloisa Elena -
Mulher /// Claudio Queiroz - Pai /
// Thiago Andreuccetti - Homem /
// Fábio Ferretti - Salomão /// Ale-
xandre Maldonado – Justiça.
Canções, Produção e Direção
Musical: Dr. Morris Concepção
de Cenário e Figurino: Marco
Lima Iluminação:  Marisa
Bentivegna Visagismo: Marina
Reis Fotos: João Caldas Progra-
mação Visual: Teresa Maita Ofi-
cina e Arranjos de Percussão:
Dani Zulu Preparação Vocal:
Juçara Marçal Coordenação Téc-
nica: Maurício Mateus Produção
Executiva: Geondes Antonio
Administração: Marina Porto
Idealização e Realização: Barra-
cão Cultural

Patrocínio: Ministério da
Cultura (lei Rouanet) e Cutrale

SERVIÇO
Dia: 16 de junho de 2013 –

Capão Bonito

Praça Rui Barbosa – Centro.
Sábado, 17 horas
Recomendação livre Duração 50 minutos
Espetáculo Gratuito
Informações
www.barracaocultural.com.br

Departamento
Municipal de Trânsito

AVISO

IDOSO E DEFICIENTE

VOCÊ QUE AINDA NÃO
TROCOU A CARTEIRA DE
ESTACIONAMENTO SOLICITAMOS
QUE COMPAREÇAM AO DEMUTRAN
PARA QUE SEJA FEITA A
SUBSTITUIÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPÃO BONITO

O Tribunal de Salomão poderá ser assistido de graça na Praça Rui Barbosa
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CURSOS DE QUALIFI-
CAÇÃO E GERAÇÃO DE
RENDA– Reuniões realizadas
durante a semana no Fundo Soci-
al de Solidariedade definiram o
cronograma de três cursos de qua-
lificação e geração de renda na
cidade.

Na manhã de terça-feira, 11
de junho, houve reunião com as
20 participantes do curso de corte
e costura. No período da tarde
houve reunião com mais 20 parti-
cipantes do corte e costura e ma-
nicure do Bolsa Família/Renda
Cidadã realizado em conjunto
com o Fundo Social.

Na quarta-feira, às 14 ho-
ras, a reunião foi com as partici-
pantes do curso de cabeleireira do
Bolsa Família/Renda Cidadã, tam-
bém com 20 vagas. Todos os cur-
sos acontecerão a partir da sema-
na que vem nos períodos de ma-
nhã e tarde nas segundas, quartas
e sextas-feiras.

Reuniões definem cronograma
de cursos no Fundo Social

A Secretaria Municipal de
Assistência de Desenvolvimento
Social, através do Setor do Bolsa
Família em parceria com o Fundo
Social estão oferecendo um total
de 60 vagas para os cursos. As
aulas serão ministradas na Sede do
Fundo Social de Solidariedade em

dois períodos, sendo duas vezes
por semana por um período de seis
meses. Segundo a Secretario Mu-
nicipal de Assistência Social
(SMAD), é de fundamental impor-
tância que os beneficiários tenham
acesso aos cursos profissionalizantes
para ampliarem suas possibilidades

de inserção ao mercado de traba-
lho.

“A intenção das capacitações
é a inclusão social, a geração de ren-
da e ainda garantir a cidadania para
pessoas que estão em situação de ris-
co ou vulnerabilidade social”, desta-
cou a secretaria.

Reunião com as participantes do curso de
corte e costura na última terça-feira
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TROFÉU BRASIL/CAI-
XA DE ATLETISMO 2013 – No
dia 06 de junho, o Estádio Ícaro
de Castro Melo, no Ibirapuera, foi
o palco da mais importante com-
petição de clubes de Atletismo da
América Latina.

Na pista, mais de uma cen-
tena de funcionários da organiza-
ção montam os equipamentos e
materiais, que 745 atletas de 102
clubes de todas as regiões do País
utilizaram até o domingo dia 09,
nas 44 provas das 47 olímpicas do
programa. Treinando alguns dos
nomes mais importantes do espor-
te-base nacional, caso da
pernambucana Keila Costa, atleta
da BM&FBovespa de São Caeta-
no do Sul, na Grande São Paulo,
equipe campeã das 11 últimas edi-
ções do Troféu Brasil. Já qualifi-
cada no triplo para o Campeonato
Mundial, marcado para Moscou
(Rússia), de 10 a 18 de agosto des-
te ano, Keila diz que fará também
o salto em distância no Ibirapuera,
um dos templos do Atletismo na-
cional.

“Assim, vou competir nos
quatro dias do torneio”, brincou
Keila. “E espero fazer boas mar-
cas”, disse a atleta que é treinada
por Neilton Moura, ele mesmo
antigo atleta a participar do Tro-
féu Brasil. “Assisti o Troféu Bra-
sil pela primeira vez em 1976, ti-
nha 15 anos, já competia, mas era
menor. Depois cheguei a partici-
par como atleta e há mais de 20
anos, como técnico”, afirmou.

A equipe de Capão Bonito
pela primeira vez em sua história
participou do revezamento 4x100
mts masculino, sendo que Capão
Bonito já teve representantes pas-
sados, como os atletas Ricardo
José de Oliveira nos 100 mts ra-
sos, o atleta João Claudio (Cebo-
la) no salto em altura e o atleta
Josemar Alves nos 800 mts.

Capão Bonito foi represen-

Atletismo participa do
XXIII Tr oféu Brasil Caixa de Atletismo

A equipe de Capão Bonito pela primeira vez em sua história participou do
revezamento 4x100 metros masculino

tada pelos atletas sub 18 (atletas
até 18 anos) todos da base de nos-
so município, sendo Alexandre
Henrique, Leandro Mendes,
Lucas Gabriel e Rafael Cardoso.

Apesar do nervosismo to-
mar conta dos atletas gameleiros,
eles fizeram o que foi planejado.
“Temos varias competições im-
portantes, no nosso caso temos os
Jogos Regionais que será no mês
de julho na cidade de Votorantim
e a final estadual dos joguinhos da
juventude que será em setembro,
e ainda temos os Jogos Escolares
que se inicia-se em agosto. Parti-
cipar em competições com níveis
nacionais como o Troféu Brasil só
nos trás experiências e muitas ba-
gagens, pois competimos com os
melhores do Brasil”, destacou o
professor de Educação Física e
técnico de atletismo, Osvaldo
Polississo.

Apesar da 10º colocação do
revezamento 4x100mts masculino
no XXIII Troféu Brasil Caixa De
Atletismo, sendo que foi na sex-
ta-feira, no domingo o dia que
encerrou a competição Nacional,

iriamos voltar com o revezamento
4x400 mts Masculino com os atle-
tas Wanderson Casemiro, Luis
Siqueira, Fabio Ferreira e
Natanael Mendes, mas na sexta-
feira o atleta Fabio Ferreira se
machucou nos treinamentos e de-
cidimos não participar para não
agravar a lesão, declara Osvaldo.

A equipe de Atletismo que
é um projeto da Secretaria Muni-
cipal de Esportes agradece ao co-
laborador Massagista Roberto
Sakae que foi fundamental para
que pudéssemos participar desta
competição. Temos encontro mar-
cado neste sábado no 3º Circuito
Pré-mirim, mirim e menor que
será no Centro de pesquisa e trei-
namento Olímpico de São Paulo,
onde terá provas importantes para
podermos definir algumas provas
para os Jogos Regionais, finaliza
Polississo.

Números do evento -
Quem também conta histórias do
Troféu Brasil é o cearense há mais
de 30 anos radicado em Porto Ale-
gre, onde trabalha na Sogipa, José
Haroldo Loureiro Gomes. “E va-

mos com uma boa equipe este
ano”, afirmou Arataca, como o
treinador é chamado. “E agora te-
mos o apoio da Fundergs (Funda-
ção do Esporte do Governo do Rio
Grande do Sul)”, comemorou o
técnico.

O diretor-técnico do Troféu
Brasil/Caixa-2013, Martinho San-
tos, que desde 1970 acompanha o
torneio dá números eloquentes: “A
organização trabalha com cerca de
300 pessoas, aí considerando os
que montam a estrutura, fazem a
segurança, arbitragem e dão su-
porte administrativo”, lembrou
Martinho, superintendente-técni-
co da CBAt. Já o presidente da
Confederação, Toninho
Fernandes, também tem longa par-
ticipação no Troféu Brasil. “Pri-
meiro fui diretor da ADC
Eletropaulo, que foi uma equipe
importante no atletismo. Depois
fui por 12 anos presidente da Fe-
deração Paulista, e agora, da
CBAt. O Troféu Brasil continua
sendo a grande disputa do calen-
dário nacional”, completou o di-
rigente”, disse Toninho.

Revezamento 4x100mts masculino ficou na 10ª colocação no XXIII Troféu Brasil Caixa De Atletismo
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TRIBUT OS – Através da
lei nº 3.777, de 23 de maio, apro-
vada pela Câmara de Vereadores,
a prefeitura de Capão Bonito está
regulamentando a compensação
de débitos tributários e não tribu-
tários exigidos de sujeito passivo
proprietário de imóvel expropria-
do.

De acordo com a prefeitu-
ra, a regulamentação permitirá o
pagamento dos débitos em atraso
e consequentemente a redução da
dívida ativa do município.

Conforme a lei, nas desa-
propriações amigáveis ou judici-
ais de imóveis situados dentro do
perímetro urbano ou rural funda-
da na utilidade ou interesse públi-
co, reguladas pelo Decreto Lei nº
3.365/41 e suas alterações, quan-
do do pagamento da indenização
correspondente a avaliação prévia
ou judicial da área a ser desapro-
priada, a administração municipal

Nova lei regulamenta compensação de
débitos atrasados em casos de desapropriação

Prefeitura espera reduzir dívida ativa com regulamentação de lei

deverá proceder a compensação
de débitos tributários constituídos
sob a titularidade do expropriado,
nos termos dos art. 170 e seguin-
tes do Código Tributário Nacio-
nal e art. 368 do Código Civil Bra-
sileiro, observado os critérios re-
gulamentados na Lei Municipal.

Para efeitos da compensa-

ção serão considerados os débitos
tributários ou não tributários, des-
de que líquidos, certos e inscritos
na divida ativa sob a titularidade
passiva do proprietário do imóvel
expropriado, ajuizados ou não,
devidos à Fazenda Pública Muni-
cipal expropriante.

A regulamentação não se

aplica a débitos sujeitos a prescri-
ção decadência ou outra forma de
suspensão de exigibilidade.

“A compensação levará a
extinção do débito tributário no
limite dos valores compensados na
forma prevista no art. 156, inciso
II do Código Tributário Nacional”,
informou a prefeitura.

PROJETO GURI - Idea-
lizado pela Secretaria de Estado da
Cultura, o Projeto Guri é o princi-
pal projeto da AAPG e existe des-
de 1995. O Guri é um projeto
socioeducativo que oferece conti-
nuamente, nos períodos de contra-
turno escolar, cursos de iniciação
e teoria musical, coral e instru-
mentos de cordas, madeiras, sopro
e percussão.

Atualmente o Projeto Guri
realiza 52 mil atendimentos em
310 municípios do Estado de São
Paulo. 

Qualificada como organiza-
ção social de cultura pelo Gover-
no de São Paulo, a AAPG conta
com o apoio de prefeituras, orga-
nizações sociais, empresas e pes-
soas físicas. 

No dia 22 de maio no anfi-
teatro da EM Oscar Kurtz
Camargo, os alunos do Polo
Capão Bonito homenagearam as
suas mamães e convidados.O re-
pertório musical foi marcado por

Projeto Guri fez homenagem especial às mães
O aluno Richardson Bernardo foi aprovado para o curso de violão clássico no

conceituado “Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”
canções que tocavam os corações
dos anjos que denominamos de
mãe .

Durante a apresentação, o
aluno Richardson Bernardo foi
parabenizado pelos educadores e
coordenadora, pelo seu desempe-
nho, assiduidade e participação
em dois anos nos cursos de violão
e canto coral no Projeto guri de
Capão Bonito. Ele foi aprovado
para o curso de violão clássico no
conceituado “Conservatório Dra-
mático e Musical “Dr. Carlos de
Campos”, de Tatuí.

Os educadores Adriano
Braz de Oliveira e Léia ferreira de
morais enfatizam a perseverança
e dedicação do aluno que iniciou
seus estudos no Projeto Guri e se
destaca como forma de incentivo
aos demais alunos que compõem
os grupos de violão e canto coral
do qual ele faz parte.

O Projeto Guri conta com
a parceria da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, Secretaria de

Esporte,juventude,lazer e cultura
e Secretaria de Educação.

O pólo Capão Bonito está

Apresentação do Projeto Guri na escola Oscar Kurtz de Camargo

localizado na praça Cunha Bueno
e possui os cursos de violão, per-
cussão e canto coral.

O aluno Richardson Bernardo foi aprovado para o curso de violão
clássico no conceituado conservatório “Dr. Carlos de Campos”



26 Ano VI     Edição 276 • Capão Bonito, 14 de junho de 2013

SEMANA DO MEIO
AMBIENTE –  Capão Bonito
promoveu no último sábado, dia
08 de junho, a VI Semana do Meio
Ambiente Integrada na Praça Rui
Barbosa.

O evento aconteceu das 8
às 14 horas e foi realizado em con-
junto pelo IDEAS, OAB, Prefei-
tura municipal e Faculdade de
Tecnologia (FATEC).

Foi mais uma das ações
para comemorar o Dia Internaci-
onal do Meio Ambiente, celebra-
do no dia 04 de junho.

Centenas de pessoas, prin-
cipalmente jovens, puderam co-
nhecer de perto stands como o tú-
nel dos sentidos, o trabalho desen-
volvido pelo IDEAS, Polo de Su-
doeste de Desenvolvimento do
Agronegócio – APTA (Estação
Experimental), Fatec e também
prefeitura municipal.

A Ong IDEAS distribuiu
mudas de árvores e também
disponibilizou um advogado para
auxiliar em dúvidas jurídicas das
pessoas.

Segundo a Secretaria de
Agropecuária, o governo munici-
pal intensificará as ações voltadas
ao meio ambiente.

“Queremos ampliar nossa
pontuação do Programa Municí-
pio Verde Azul e para isso estamos
programando uma série de ações
voltadas a conscientização da pre-
servação, projetos de arborização
em vários bairros da cidade, pro-
teção de áreas de Preservação Per-
manente, ampliação da coleta se-
letiva de lixo, investimentos no
aterro sanitário, além de apoiar
eventos voltados a
conscientização como a Semana
Integrada do Meio Ambiente”,
destacou a secretaria.

Estudantes do ProJovem
também visitaram os stands mon-
tados e elogiaram a iniciativa.

“A preservação ambiental
ganha cada vez mais importância
e o IDEAS, prefeitura, OAB e
Fatec estão de parabéns por reali-
zar todos os anos eventos como
este”, destacaram os estudantes
que foram acompanhados da co-
ordenadora Regina Moraes.

VI Semana do Meio Ambiente Integrada
incentiva a conscientização e estimula

sugestões para melhorar a cidade

VI Semana do Meio Ambiente Integrada foi novamente um sucesso
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LIMPEZA - Equipes de

limpeza da prefeitura municipal

realizaram durante a semana um

mutirão de limpeza no canteiro

central da avenida Perícles de

Freitas, principal acesso da Facul-

dade de Tecnologia (Fatec) e

ETEC “Dr. Celso Charuri”.

Os trabalhos serão intensi-

ficados até a próxima semana.

Outros bairros como Bela

Vista e Vila Aparecida também

estão recebendo mutirões de lim-

peza, capinação e recolhimento de

entulhos.

Limpeza intensificada no acesso
da Fatec e ETEC e outros bairros

Mutirão de limpeza na avenida Péricles de Freitas Recolhimento de entulhos na Vila Bela Vista

FRENTE DE TRABA-
LHO – Na última quinta-feira, 13
de julho, a Frente de Trabalho,
programa gerenciado pela Secre-
taria do Emprego e Relações do
Trabalho (SERT), abriu inscrições
em Capão Bonito.

 Essa será a primeira vez
que a cidade recebe o programa.
O lançamento acontece na Câma-
ra Municipal da cidade.

Estiveram presentes no
evento, dentre outras autoridades,
representantes dos poderes Execu-
tivo e Legislativo, o chefe de ga-
binete e o coordenador Estadual
de Políticas de Inserção no Mer-
cado de Trabalho da SERT, Tadeu
Morais e Luciano Martins Louren-
ço respectivamente.

Criado em 1999, a Frente
de Trabalho oferece renda e qua-
lificação profissional à população
desempregada e em situação de
alta vulnerabilidade social. O pro-
grama tem duração de 6 meses,
podendo ser prorrogado por mais

Cidade abre inscrições para
a Frente de Trabalho

Município r ecebe programa pela primeira vez
três.

“Os cursos oferecidos con-
tribuem para que os formandos
tenham mais chances ao concor-
rer a uma vaga no mercado de tra-
balho”, diz Carlos Ortiz, secretá-
rio de Estado do Emprego.

O coordenador Luciano
Lourenço, afirmou que “o objeti-
vo da SERT para 2013 é oferecer
novas bolsas do programa em todo
o Estado e ampliar as parcerias
com as prefeituras, para propor-
cionar melhores condições aos ci-
dadãos dos municípios”.

Mais sobre a Frente de
Trabalho - Os bolsistas recebem
mensalmente bolsa-auxílio de R$
210, crédito para a compra de ali-
mentos no valor de R$ 86 e segu-
ro de acidentes pessoais.

No período, os participan-
tes devem prestar serviços de in-
teresse local (quatro dias da sema-
na – 6h/dia) e, a partir do terceiro
mês, frequentar o curso de quali-
ficação profissional, um dia por

semana.
São 150 horas de qualifica-

ção.
Para se inscrever, é preciso

ser maior de 17 anos, estar desem-
pregado há pelo menos um ano,
residir no Estado de São Paulo há
no mínimo dois anos, não ter fa-
miliar participante do programa e

não receber qualquer benefício
social equivalente.

Abertura de inscrições para o Programa Frente de Trabalho na Câmara
Municipal. O chefe de gabinete da SERT, Tadeu Morais destacou a

importância do programa
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SERVIÇO MILIT AR -
Aproximadamente 90 jovens re-
ceberam o Certificado de Dispen-
sa de Incorporação em cerimônia
realizada na manhã da última se-
gunda-feira, 10 de junho, nas de-
pendências da escola municipal
‘Jacyra Landim Stori’.

Soldados do Tiro de Guer-
ra de Itapetininga, comandados
pelo tenente do Exército Odomar
e o instrutor Alexsandro, realiza-
ram uma cerimônia com a Bandei-
ra Brasileira durante o evento.

A cerimônia de Juramento
à Bandeira atraiu a atenção de au-
toridades, alunos e professores da
escola devido a sua beleza e com-
promisso cívico.

O evento contou com a pre-
sença de autoridades municipais,
professores e alunos da escola
Jacyra.

Os jovens dispensados
prestaram o juramento à Bandei-
ra e receberam os certificados.

Jovens alistados no Serviço Militar
recebem certificados de dispensa

Cerimônia de entrega de
certificados de dispensa de

incorporação
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GEM começa com evento de
sensibilização

O GEM tem um cronograma estimado em 12 meses com as seguintes fases: capacitação,
estruturação, organização, gerenciamento, planejamento e consolidação

ENERGIA ELÉTRICA
& GESTÃO MUNICIP AL  -
Aconteceu na última sexta-feira,
07 de junho, no auditório da Se-
cretaria Municipal de Educação,
o evento de sensibilização do Pro-
grama de Gestão Energética Mu-
nicipal (GEM).

Representantes da prefeitu-
ra e da concessionária Elektro par-
ticiparam da abertura do evento,
onde também foi assinado o ter-
mo de cooperação para implanta-
ção do projeto em todos os seto-
res da prefeitura.

Na fase inicial, o projeto
será desenvolvido em três prédi-
os públicos – dois no Setor de
Educação e 1 no Setor de Saúde.

Ao longo dos próximos
anos, a prefeitura de Capão Boni-
to espera obter uma economia su-
perior a R$ 500 mil em energia
elétrica com a implantação do
GEM.

Durante está semana já
aconteceram os treinamentos dos

módulos I e II do GEM.
O programa vem de encon-

tro a política de economia implan-
tada desde 2009 no Paço Munici-
pal. “O que se economiza em ener-
gia e água se reverte em melhorias
para população, além de ser be-
néfico para o Meio Ambiente”,
destaca a prefeitura.

Segundo o consultor
Ricardo Magueta, coordenador do
programa e representante da
Elektro e Eletrobrás, o objetivo do
projeto será promover a
capacitação de profissionais que
trabalham em repartições públicas
de Capão Bonito, no uso eficiente
da energia.

“Serão fornecidas ferra-
mentas para que estes profissio-
nais possam implementar medidas
de eficiência energética. Será tam-
bém criada uma Comissão Inter-
na de Eficiência Energética no
município”, salientou Ricardo
Magueta durante explicação do
GEM.

Funcionários municipais
deverão ser treinados quanto ao
uso racional de energia e redução
do consumo e dos custos de ener-
gia elétrica dos prédios públicos
com a implementação de medidas
de eficiência energética.

O projeto será coordenado
pela Secretaria de Planejamento,
que pretende mobilizar todos os
setores da prefeitura.

“A expectativa é de uma
economia de cerca de 20% nas
repartições públicas com ações
concretas, como a modernização
e substituição de lâmpadas efici-
entes em escolas municipais; subs-
tituição dos semáforos com lâm-
padas de led, que consomem me-
nos energia; readequação de de-
manda contratada; reclassificação
das Unidades Consumidoras; can-
celamento de unidades com con-
sumo mínimo; mapeamento e
acerto no banco de dados das Uni-
dades consumidoras sem medido-
res”, alegou a secretaria.

PLAMGE - Segundo ain-
da Ricardo Magueta, a execução
do GEM possibilitará a criação de
um Plamge (Plano Municipal de
Gestão da Energia Elétrica), que
funcionará como instrumento
norteador da GEM e também a
criação e a capacitação da Ugem
(Unidade de Gestão Energética
Municipal).

“Por meio deste instrumen-
to será possível monitorar o con-
sumo de energia elétrica das re-
partições municipais e analisar a
implicação técnico-econômica
dos projetos eficientes levantados
durante sua elaboração”, explicou
Magueta.

O GEM será desenvolvido
em parceria pela prefeitura,
Elektro, consultoria, Eletrobrás e
ANEEL e tem um cronograma
estimado em 12 meses com as se-
guintes fases: capacitação,
estruturação, organização,
gerenciamento, planejamento e
consolidação.

Evento de sensibilização marcou início do GEM em Capão Bonito
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CASM ultrapassa os 1.900
atendimentos neste ano

Com padrão de clínica particular, Centro de Atendimento à Saúde da Mulher é
referência regional em saúde da mulher e tem contribuído para prevenir casos de câncer

SAÚDE DA MULHER –
Relatório elaborado pela Secreta-
ria Municipal de Saúde com base
nos cinco meses de 2013 (janeiro
a maio) mostra que o Centro de
Atendimento à Saúde da Mulher
(CASM) ultrapassou os 1.900
atendimentos.

No local são realizados pro-
cedimentos como atendimento de
enfermagem, atendimento em gru-
po, biopsia de colo,vagina e vulva,
cauterização elétrica e com ATA,
citologia de secreção mamária e
PAAF, consultar ginecológicas,
inserção de DIU, papanicolau, re-
moção de DIU, retirada de pólipo,
UGS Mamas, UGS pélvico, UGS
Transvaginal e UGs Obstétrico.

A agenda do CASM segun-
do o relatório está com aproxima-
damente de 8 a 10
ultrassonografias de manhã.

Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, os números cada
vez mais reforçam a importância
do funcionamento do CASM ins-
talado estrategicamente na perife-
ria da cidade e que virou referên-
cia regional.

A obra é considerada uma
importante etapa do programa de
reestruturação da Saúde Pública
de Capão Bonito.

Batizado com o nome de
“Sueli Domingues de Almeida”,
o centro passou a ter participação
decisiva junto ao planejamento
familiar, pré-natal e a saúde da
mulher e também prevenção dos
casos de câncer.

O projeto já despertou in-
clusive interesse de outros muni-
cípios da região, que pretendem
montar CASMs semelhantes ao de
Capão Bonito.

O centro tem três consultó-
rios, enfermaria, sala de adminis-
tração, banheiros para funcioná-
rios e as pessoas que são atendi-
das, sala de planejamento famili-
ar, sala de pré-atendimento,

totalizando 182,90 m2 de constru-
ção.

“Queremos ser referência
regional na saúde da mulher. O
Centro de Atendimento a Saúde da
Mulher veio para somar com ou-
tra importante unidade – a Casa
da Gestante. Nossa expectativa é
melhorar ainda mais a qualidade
do atendimento e reduzir a deman-
da na rede pública”, destacou a
prefeitura que vem acompanhan-
do os resultados dos relatórios.

O CASM funciona de se-
gunda a sexta-feira, das 8 às 11:30
horas e das 13 às 17 horas. Foi
contratada uma equipe por 40 ho-
ras semanais, exceto o médico que
é contratado por 20 horas sema-
nais. A equipe é composta pelo
médico – Décio Féola Júnior, a
enfermeira Milena Fernanda Ba-
tista da Silveira Sonvesso, a auxi-
liar de enfermagem – Neusa Ma-

ria da Silva Paes, a técnica em
enfermagem Izabel Leal e a
higienização por parte de Roseli
Aparecida do Nascimento.

Rotina de atendimento no
CASM – Diariamente no CASM
a equipe de enfermagem acolhe as
mulher, realizando a pré-consulta
com aferição de pressão arterial e
pensando-as e orientando.

“Durante os procedimentos
auxiliarmos o médico dr. Décio”,
explicam as atendentes.

No período da manhã são
realizados de 8 a 10 exames
ultrassonográficos, sendo
transvaginal, pélvico e mamas.

São realizadas de 10 a 12
consultas ginecológicas no perío-
do da tarde, sendo elas acompa-
nhadas de alguns procedimentos
como: colposcopia, biopsia do
colo uterino, cauterização elétri-
ca para tratamento de lesão de

baixo grau, e tratamento de doen-
ças sexualmente transmissíveis
através da cauterização com ATA,
inserção de DIU e punção
aspirativa por agulha fina (cisto de
mama).

Os procedimentos são rea-
lizados pelo médico Décio Feóla.

Mulheres ouvidas na sema-
na passada demonstraram satisfa-
ção e elogiaram a qualidade do
atendimento.

“Foi a iniciativa mais posi-
tiva da prefeitura de Capão Boni-
to no setor de saúde pública. O
atendimento é rápido e excelen-
te”, destacaram mulheres atendi-
das.

SERVIÇO
Centro de Atendimento à

Saúde da Mulher
Endereço - Rua Itararé s/n

– Jardim Vale Verde
Telefone - (15) 3542-3827
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Centro de
Atendimento à

Saúde da
Mulher “Sueli
Domingues de
Almeida”: os
números cada

vez mais
reforçam a

importância do
funcionamento
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CRIANÇA  E ADOLES-
CENTE - A Secretaria Municipal
de Assistência Social e o Conse-
lho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente (CMDCA)
realizaram no último dia 06 de
junho, no salão de eventos da en-
tidade Legionários na Defesa do
Menor, o II Encontro Lúdico Mu-
nicipal.

O evento aconteceu das 8
às 13 horas e contou com a parti-
cipação de um grande número de
jovens.

Segundo o presidente do
CMDCA, Lucilei Araújo Gerra, o
objetivo foi  avaliar a
implementação do Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA,
nos  seus 23 anos de existência e
fomentar  um processo de discus-
são, reflexão e de proposição,
ampliando o protagonismo
infanto-juvenil no controle social
de efetivação das políticas públi-
cas  para as crianças e adolescen-
tes.

“O futuro é hoje! A
mobilização dos jovens em torno
desse encontro lúdico foi muito
positiva e estamos felizes com o
resultado”, destacou Lucilei Guer-
ra.

Autoridades municipais e a
promotora da Infância e Juventu-
de drª. Jordana Calixto Porto tam-
bém prestigiaram o evento e des-
tacaram em seus discursos a im-
portância de ampliar as ações e
projetos para as crianças e jovens.

A Secretaria de Assistência
Social também ressaltou que o
poder público vem ampliando as
parceiras visando garantir o cum-
primento do ECA e os diretos das
crianças e adolescentes. “O encon-
tro contou com a participação de
toda rede de entidades sociais que
atendem a criança e o adolescen-
te”, ressaltou a secretaria.

Segundo a promotora
Jordana Porto, o encontro é muito
importante pois possibilita que os

II Encontr o Lúdico Municipal dos
Dir eitos da Criança e do Adolescente

destaca os 23 anos do ECA
jovens participem diretamente de
debates dos eixos temáticos: vio-
lência e exploração de crianças e
adolescentes, cultura de paz e to-
que de recolher, meio ambiente e
desenvolvimento sustentável, di-
versidade cultural, educação e par-

ticipação nos espaços de garantia
de direitos.

Representantes do Conse-
lho Tutelar, Centro de Referencia
de Assistência Social (CRAS),
Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social

(CREAS), Centro de Produção e
Profissionalização (CPP) e outros
setores também participaram do
encontro. Também foram eleitos
os adolescentes delegados que re-
presentarão Capão Bonito no En-
contro Estadual.

II Encontro Lúdico Municipal
aconteceu no último dia 06 de

junho: centenas de jovens
foram mobilizados


